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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

Junto aos autos a proposta de preços final da
ticitante remanescente encaminhada via e-mail,
referentes ao Pregão no 2022.12.19.1.

Juazeiro do Nofte lCE, 18 de Janeiro de 2023.

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do MunicíPio

DE

Folha No

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10

(88)3199-0363 - E-mai
andar, Lagoa Seca - CEP:
l: cpl@uazeiro.ce.gov. br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

Site: www.juazeirodonorte. ce. gov. br
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parre I de í

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2022.12.19.1
Processo Administrativo .No_2022.12.19.1

l-ipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 21 I 1212022 1 4:47 :1 6

MOVIMENTOS DO PROCESSO

@i
lrotna ru"3<Í"\§$

2211A202211:59:52 CADASTRO DE PROPOSTA RL PETROLEO EIRELI

E PROPOSTA RL PETROLEO EIRELI

0A01n02315:47:14 CADASTRO DE PROPOSTA S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

010í72023 0Bíe30 ALTERAçÃo DE pRoposrA s A PETRoLEo coMBUSTlvEls LTDA

Bom dia senhores licitantes,
031011202309:00:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sÍtio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.13.
031011202309:00:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos abertura da sessão

MENSAGEM
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao pruzo
de remessa via e-mail.
031011202309:01:26 MENSAGEM PREGOEIRO

isitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, asRequ
SUAS finais e se docum r, nos termos do item editalÍcio 10.4.

03101t2023
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍicação/inabilitação,

\ aiendo então convocadoveditalício 
10.4.1.

o licitante subsequente, e assim sucessivamente , observada a ordem de classificação, nos termos do item

031011202309:01:46 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão
conforme previsão contida no art.
8.666/93, nos termos do Acordão

, Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
26, § 6", do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal no

no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU.

0310112023 09:02:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESíDIA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sgj3m aplicadas possÍveis sanções administrativas.

031011202309:04:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os percentuais ofeíados
somente serão aceitos se estiverem iguais ou superiores aos percentuais de referência constantes no Orçamento elaborado pela

Prefeitura em atendimento ao estabeleceu o item 8.4 do Edital.
EM

lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os percentuais unitários dos itens que compõem os lotes,
não vindo a ser aceito que nenhum dos percentual unitários para cada item sejam inferiores aos de referência constantes no Anexo I

do Edital, devendo todos os percentuais unitários também serem superiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassiÍicação da nos termos previstos no item 8.4 do Edital.

Gerado em: 18101 12023 14'.23:56 1de9
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031011202309:06:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos gue, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os percentuais unitários Íinais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais percentuais venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
031011202309:06:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.

O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital,
031011202309:06:37 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAfuI TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

lnÍormamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital
031011202309:09:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
031011202309:30:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.
031011202309:30:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
031011202309:56:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocações, conforme item 9.4.2 do edital convocatório.
031011202309:56:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item 10.2 do edital.
031011202309:59:45 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e negociação de preços, através da oferta de lances, Íora encerrada,
031011202310:00:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e.mail
(cpl@uazeiro.ce.gov.br), da proposta Íinal, nos termos do item editalício 10.4.

031011202310:01:23 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que o prazo para encaminhamento da proposta Íinal começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 'l0h00min39seg.

0310112023í0:0í:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reÍerido será encerrado às 1

lnformamos que, após o recebimento da proposta Íinal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
mos a fase recursal.

VNuaa" 
",or""t",pra031011202310:04:11 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de preço final serão divulgados por meio de mensagens postadas nas
informações específicas do lote.
031011202310:04:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preço final, as mensagens

a ser enviadas nas do lote,

MENSAGEM
A análise da proposta de preço final da empresa vencedora já foi concluída e se encontra divulgada através de mensagens postadas
nas informações específicas de cada lote.
O3lo1l2o2311:32:51 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote.
031011202311:33:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, ava nesse momento a fase de de recursos, conforme anteriormente informad<1.

03/0í 1',l

Diante da maniÍestação de interposição de recurso, informamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razóes de recurso e das possíveis contrarrazões, será realizado o
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das fases processuais.

031011202311:53:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do exposto, ficam encerrados os trabalhos durante o dia de hoje.
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1210112023 09:49:16
Bom dia!

.MENSAGEM PREGOEIRO

1?0il202309:49:4í MENSAGEM PREGOEIRO
lrrformamos que Íora indeÍerido o recurso.

'121011202309:50:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o do ser udicado ao seu vencedor,

:50:11 M

Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.
181011202312t16:10 MENSAGEM PREGOEIRO
Bcm dia a todos.
181011202312:19:18 MENSAGEM PREGOEIRo
O motivo de termos voltado a plataforma é para informar que a empresa S.A. PETRÓLEO COMBUSTÍVEIS LTDA apresentou Pedido
de Desistência da sua participação, inÍormando ainda que não iria assinar os Íuturos contratos oriundos do presente certame,
conforme documento anexado na plataforma eletrônica.
re/orr
Diante do exposto, o presente processo já pode ser adjudicado em favor da empresa remanescente.

U/18/01/2023'11:23:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

LOTE í . ADJUDICADO
Gasolina Perínretro J uazeiro

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: L

Descrição: Gasolina comum

Quantidade: 1

Marca: PETROBRAS Modelo

Valor Unit.: 3,00 Valor Total: 3,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍerta Final ME

1 RL PETROLEO EIRELI 032 31.946.333/0001-31 0,03 3,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicia! Oferta Final ME

S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 014 43.555.201/0001-68 0,01 6,03 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2111212022'14:.47:16 PUBLICADO

21t121202215:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O3IO1I2O23 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0310112023 09:30:49 DISPUTA

a3rc1n023 09:30:49 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,03

0310112023 09:30:49 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,0í

0310112023 09:3í:50 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,04

0310112023 09:32:06 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,05

0310112023 00:39:09 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,06

03101!2023 09:39:22 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,07

o3to'11202309:45:49 TEMPO RANDÔMICO

03t01t2023 09:46:04 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,10

$rc11m23 09:46:1í LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,11

Gerado em: 18101 12023 1 4:23:56 3cle9
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O3lo1l2o23 09:46:19 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,12

0310112023 09:46:25 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,13

o3lo't12023 09:46:5í LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 0,14

0310112023 09:46:57 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 0,r5

o3to1t2o2309:50:49 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 032, PARTICIPANTE 014

0310112023 09:50:49 FECHADO í
a3rc1n023 09:51;22 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032) 3,00

o3tl1l2O23 09:55:45 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014) 6,03

o3to1l2o2309:55:49 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

0310112023 09:55:49

031011202309:56:45 MENSAGEM PREGOEIRO

\-z pnna PARTICIPANTE 014: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

031011202309:56:53 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 014: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

O3t}1l2o23 09:58:1í MENSAGEM S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 014)

Bom dia Sr. Pregoei ro, nós chegamos ao nosso melhor lance.

031011202309:59:í9 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 014: Ok, obrigado pelo retorno!

031011202311t04:14 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa s A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já Íora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

031011202311:30:56 MENSAGEI'I PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por

atender aos requisitos do edital convocatório.

031011202311:32:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA está regularmente habilitada, por

atendimento

0310112023 11 :33:í2 MANIFEST DE RECURSOS

aos requisitos do Edital no concerne aos documentos de habil

03101t202311:39:48 RECURSO MANIFESTADO RL PETROLEO EIRELI

bom dia manifesto interesse de recurso

.a comissao diligencia junto ao atestado
Vatestado

contra a decisão do pregoeiro ,a mesma nao apresentou o certiÍicado da anp e solicitar junto
de capacidade para que seja apresentado nota Íiscal compatível e anterior a data do

03101 12023 11248:13 DEFERIMENTO DE RECURSOS

oslo1t2o23íí:50:30 MANIFESTAçÃO OereruOe PREGOEIRO

031011202311:51:25 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos acerca da manifestação do direito de interposição de recurso, por parte da empresa RL PETROLEO ElREL|, sendo tal

direito lhe deÍerido, conforme previsão legal

0310112023í'l:51:31 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência

do direito, ressalvando que a plataÍorma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões do recurso, a se iniciar
exatamente do horário em que fora deferido o recurso

0310112023í1:5í:36 MENSAGEM PREGOEIRO

Lembianros que deverão ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital.

0310112023 11:51:42 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente.

o3toil2a23 fi:52:21 INTERPOSIçÃO Oe RECURSOS

03l0il2o2311:53:15 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos que o prazo para a apresentação das razôes do recurso começou a contar às 1 t h52min21seg, do dia 03 de janeiro de

2023.

Gerado em: 18101 12023 14:23:56 4deO
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041011202312':50':48 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO RL PETROLEO EIRELI
Nome do arquivo: RECURSO ADMINISTRATIVO zip
0610112023 06:59:16 RECURSO REGISTRADO RL PETROLEO EIRELI
RECURSO ADMINISTRATIVO
0710112023 00:00:02 REcEPçÃo DE coNTRA RAZÃO

1110112023 07:49:59 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA
Nome do arquivo: Contrarrazões de Recurso - SA Petróleo.pdf
1110112023 O7:5í:56 CONTRA.RAZÃO REGTSTRADA S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA
segue em anexo CoNTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Pregão Eletrônico n" 2022.12.19.1.
1210112023 00:00:03 JULGAMENTO DE RECURSOS

1210112023 o9:47t46 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do ivo: de Recurso PE2022.12.19.1 RL Petróleo.

1210'11202309:48:04 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Ante todo o exposto, nega-se provimento ao recurso, mantendo-se incólume a decisão do Pregoeiro Oficial e o resultado do
julgamento da licitação.
Devolvam-se os autos ao Sr. Pregoeiro para que dê continuidade ao certame.
Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

1U0112023 09:48:53 EM ADJUDICAçÃO

1210112023 09:50:'15 ADJUDICADO

161011202309:06:15 HOMOLOGADO

1810112023 12:02:53 EM ADJUDICAçÃO

't8t01t202312:09:48 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICTPANTE PREGOEIRO

S A PETROLEO'COMBUSTIVEIS LTDA desclassificado. Motivo: Por ter apresentado Peclido de Desistência da sua participação,
inÍormando ainda que não iria assinar os futuros contratos oriundos do presente certarne, conforme documento anexaclo na
plataforma eletrônica. Desta feita, informamos que o caso será remetido à Procuradoria Geral do Município para a adoção das
medidas cabíveis, haja vista ter causado um significativo prejuízo ao andamento do do proccsso.

18101t202312:09:48 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RL PETROLEO EIRELI

1810'11202312:19:36 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa RL PETROLEO EIRELI deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento.

1810112023 í3:1í:58 MENSAGEM RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE 032)
proposta consolidada sendo enviada para o imail da cpl@uazeiro.ce.gov.br

\J1810112023 14:18:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa RL PETRÓLEO EIRELI está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

181011202314218:52 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa ltL PETRÓLEO EIRELI já Íora recebida através do e-mail e passará a ser analisada

181011202314:2'l:57 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa RL PETROLEO EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por atender aos
requisitos do edital convocatório.

1810112023 í4:23:56 ADJUDICADO

LOTE 2.ADJUDICADO
Diese! Perimetro Juazeiro

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: L
Descrição: Oleo diesel tipo S-10

Quantidade: 1

Marca: PETROBRAS

Valor Total: 1,00Valor Unit.: 1,00

cLASStFTCAçÃO

Níodelo:

5de9Gerado em: 1 8lO1 12023 1 4:23:.56
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Num Documento Ofeía lnicial OfeÉa Final ME

1 RL PETROLEO EIRELI o42 s1.946.333/0001-31 0,03 1,00 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final ME

S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 011 43.555.201/0001-68 0,01 6,01 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2111212022 14:17:16 PUBLICADO

2U1?/202215:00:00 DE PROPOSTAS

O3IO1I2O23 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

031011202309:30:49 DISPUTA

0310112023 09:30:49 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 0,01

031011202309:30:49 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PART|C|PANTE042) 0,03

0310112023 09:3í:55 LANGE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 0,04

031011202309:32:14 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE042) 0,05

0310112023 09:39:21 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 0,07

031011202309:39:35 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE042) 0,08

0310112023 09:45:49 TEMPO RANDÔMICO

0310112023 09:46:09 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 0,09

0310112023 09:46:18 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTÉ042) 0,10

0310112023 09:46:24 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 412

031011202309:46:32 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTÉ042) 0,í 3

o3lo1l2o2309:46:49 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 011

0310112023 09:46:49 FECHADO í
0310112023 09:47:24 LANCE RL PETROLEO EIRELI (PARTICIPANTE042) 1,00

0310112023 09:49:í9 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011) 6,01

0310112023 09:51:49 NOTIF SISTEMA
O detentor da melhor oferta da de lanccs é S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

0310112023 09:51:49 HABILIT

A3rc11202309:57:13 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 011: Bom dia senhor licitante, o senhor conseque melhorar sua oÍerta de lance?

031011202309:57:20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 01 1: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

0310112023 09:58:í9 MENSAGEM S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 011)
Bom dia Sr. Pregoeiro, nós chegamos ao nosso melhor lance.

031011202309:59:26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 011: OK, obriqado pelo retorno!

0310112023 11204:20 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa s A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

0310112023 11:31:02 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por
atender aos requisitos do edital convocatório.

Gerado em: 1 8l 0 1 12023 1 4:23:56 6de9
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031011202311:32:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA está regularmente habilitada, por
atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

03t01t2023 11:33:12 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

031011202311:35:5í RECURSO MANIFESTADO RL PETROLEO EIRELI

bom dia manifesto interesse de recurso contra a decisão do pregoeiro,a mesma nao apresentou o certificado da anp e solicitar junto
a comissao diligencia junto ao atestado de capacidade para que seja apresentado nota fiscal compatível e anterior a data do
atestado

0310112023 11:48:13 DEFERIMENTO DE RECURSOS

o3lo1t2o2311:50:35 MANIFESTAçÃO OeremOl PREGOEIRO

0310112023 11:51:,57 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos acerca da maniÍestação do direito de interposição de recurso, por parte da empresa RL PETROLEO ElRELl, sendo tal
direito lhe deferido, conforme previsão legal.

031011202311:52:03 MENSAGEM PREGOEIRO

. Desta Íorma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
\-/ Oo direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões do recurso, a se iniciar

exatamente do horário em que fora deÍerido o recurso.

031011202311:52:10 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item '17 do Edital.

0310112023í1:52:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente.

o3to1t2o23 11:52:21 !NTERPOSIçÃO Oe RECURSOS

0310112023 1'l:53:20 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o prazo pára a apresentação das razões do recurso começou a contar às 1 t h52min21seg, do dia 03 de janeiro de
2023.
0610112023 06:58:44 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADo RL PETROLEO EIRELI

Nome do arquivo: recu rso administrativo.zip
0610112023 06:58:50 RECURSO REGISTRADO RL PETROLEO EIRELI

recurso administrativo

oTlo'll2o23 00:00:02 REcEPçÃo DE coNTRA RAZÃO

11IO1I2O2307:52:34 ARQUIVO DE CONTRA.NAZÃO ANEXADO S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

Nome do arquivo: Contrarrazões de Recurso - SA Petróleo.pdf

1110112023 07:52:40 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

. ,Seoue em anexo CONTRARRAZÔES

- próao Eletrônico n' 2022.12.19.1.
DE RECURSO ADMINISTRATIVO

1210112023 00:00:03 JULGAMENTO DE RECURSOS

12t01t2023 09:48:25 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Julgamento de Recurso PÉ2022.12.19.1 RL Petróleo.pdf

121011202309:48:27 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Ante todo o exposto, nega-se provimento ao recurso, mantendo-se incólume a decisão do Pregoeiro OÍicial e o resultado do
julgamento da licitação.
Devolvam-se os autos ao Sr que dê continuidade ao certame
Senr mais eo
'1210112023 09:48:54 EM ADJUD

'1U0112023 09:50:15 AEJUDICADO

'161011202309:06:15 HOMOLOGADO

fil}1l2O23 12:03:13 EM ADJUDICAçÃO

1810112023 12:09:47 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RL PETROLEO EIRELI

Gerado em'. 1810112023 14:23:56 7de9
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fi1ail202312:09:48 DESCLASSTFTCAçÃO DE pARTtCIPANTE PREGOEtRO
S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA desclassificado. Motivo: por ter apresentado Pedido de Desistência da sua participação,
inÍormando ainda que não iria assinar os futuros contratos oriundos do presente certame, conÍorme documento anexado na
plataforma eletrônica. Desta feita, informamos que o caso será remetido à Procuradoria Geral do Município para a adoção das
medidas cabíveis, haja vista ter causado um significativo prejuízo ao andamento do do processo.
181011202312:19:43 MENSAGEM PREGOEIRO
A ernpresa RL PETRÓLEO EIRELI deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

de desclassiÍlcação, no caso do não atendimento.contadas a partir da desta mensagem, sob pena
181011202314:18:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa RL PETROLEO EIRELI está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
18!0112023í4:í8:58 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta tinal da empresa RL PETRÓLEO ElREL|já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.
181011202314:,22:A6 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa RL PETRóLEO EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por atender aos

uisitos do edital convocatório.

1810112023 14:23:56 ADJUDICADO

LOTE 3. DESERTO
Gasolina Perímetro Fortaleza

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: L
Descrição: Gasolina comum (Perírnetro Fortaleza)

Marca: Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,0C Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
2111212022 14':47 :16 PUBLICADO

211121202215:00:00 DE PROPOSTAS

O3IO1I2O23 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPbSTAS

031011202309;30:49 DESERTO

LOTE 4. DESERTO
Diesel Perimetro FoÉaleza

VALORES UNITARIOS FINATS
LItem:1 Marca: Modelo:

Descrição: Óleo Diesel S10 (Perímetro Fortaleza)
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
?1 11212022 14:47 :16 PUBLICADO

21t1212022 í5:00:00 RECEpçÃO DE pROPOSTAS

O3IO1I2O23 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTÀS

03101!2023 09:30:49 DESERTO

Gerado em'. 1BlO1t2O23 14:23;56 8de9
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.12.19.1
Processo Administrativo No 2022.12.19.1

l'ipo:AQUlSlÇÃo
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 21 11212022 14:42 :16

Fo ha
DE

TOTAL DO PROCESSO: 4,00

RL PETROLEO EIRELI 3í.946.333/0001-31 4,00

LOTE í Quant.: 1 Num:032 3,00 Total: 3,00

Item: I Unidade: L
v 

Descrição: Gasolina comum

Quantidade: 1

Marca: PETROBRAS Modelo:

Valor Unit.: 3,00 Total ltem: 3,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:042 1,00 Total:1,00
Item: í Unidade:L Marca:PETROBRAS

Descrição: Óleo diesel tipo S-10

Quantidade: 1 Valor Unit.: 1,00

Modelo:

Total ltem: 1,00

v

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

\

üp

d

Gerado em'. 1810112023 14:23:56 1de1
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRÜ DO NO Folha No
RE§ULTADOS DE JULGAMENTO

PREGÂo EtErRôNtca zo23.ar.a3.z

C Prcêoeiro Oficial do lvluilicipio dÉ.juazeiro de tJorte, Estêio io aeará, no üso
de 5uas airiilujçôe5 iegá;s, tDrnâ púbti.c, pâra Ecnhecifiênto dcs ioteressadcs, que cDncluru
o jiji:iàrr,ênto íin:ri io Preg§.i JCz1.01 C3.?, sendo o segilinte; llCiTrtri\TiS VTNCEDOÊES ,
ASTECA COMÉi{CtC Ê !rRV:Ços IJDA inscrito no cNp.] ií 428.804/0OCi-BQ (lâssifiírà.1üiéi
no lcte 1 totêiizàndo o v.llor ie RS 879.999,76 (oito.+ntos c sctcnta e ncve mil Eoveccntos
e noventa e nove reai5 e setenta Ê sêi5 iÊntavogl_ Á5 empÍesôs vencedora: ioranr
(Jeil;:raiir: i!âbiiitáditi ioÍ cu,npíifrento integral às erigÉnciês do Edital Canvocaióflo.
Llêioíes inÍormaçõcs no 4,ldeicto clr:trónico: b!!íctrlrês.com, pcr intçlímódiú dê Bolsa de
Li.itàçõês ic Br3sil iBLL). lnfoímaÇôes pocjerão ser obtidas airldi pelo ielefore (88i3199
r) Ji 'i.

pÊEGÃo ErEÍAôNtco 2022.r2.19.1

L1 Pr ÊgoeirD Ofic:al do [,,4unicipio de Juazeiro dc Norte, Esta.lô co aeará, no uso
ije :i!âi étribuiçôes Egai;, tarné priillico, §êíà conhecirento dc5 iÍtÊÍesjêdcs. á Éinpresé
S.A. PIíiiÓ1.[O CajtvlBi.jSiiVEiS LTDA. orá declefadê yrncedora junÍo aos lr:res e1 + (_r? dc
ceitáme lícit.ltáric Pregão Nc 2a)21.i2.i9.i, apresento! Pedído dÉ Desistênaia juntc a sua
propojtii dÊ iireçcs aio slprarcitacio cêrtame, conicrme ciocumen[o ;r4exaidc ná platafÊrma
elstrcnicã. Por !ili vÊz â einprasê Ri PFTÂfJLEO flRFLi, rn:(íita rro CtJpl 3:i.945.333,/CúC1-
31. sáÉíou sp vsn(edora côFro Helhcr píopostâ lem;it-.t;(enÍe iurto 3c Lctee Ol .om
perceitLâi Íe desconto dê l,o0% (trÊi Dôí centc) e !o Lote C2 côm percentuai de
ciÊicL'nto de 1,00'l1r íür Dcr centL'). A empresa reÍt!ân4scente Íora declarêdil habilità-;J por
itefoiinento inlegral à5 e:iÊôncíae editêiiaiês. Os lotes 0? s 04 restarêrn DE5fFÍOS.
iVêicree inlorilaçõcs no endeicçc rletíóni.ot biicompras.corl, pcr intermecio da Bolsa de
lir:iêções do Brasil iBLL). hÍormaçóe! ÊocÊraío seí obtiCrs âinia pelo ieleione isB)3199-
a3í3.

IJ]AT{COs \tESLEY LÊITE IAVÂR.'5

ÊREFÊITURÂ MÜNICIPAL DE LAVRAS DA MÂNGABEIRA

AviSO oE l^lClTr'çÃO

PBEGÃO ETETRÕNICO N' 2023.01.18.1

O i"4ilúicipio de La'ir.s dê MangebeiralCt torn, púhiicc, quo reali:áÍa, ê1têvÉs
dé âcl:a üa r-icitêçôe5 do Brô5il ítLL.),.ertamÉ iicitêtório na modàiidÊdê Pregão n"
20?3.C1.19.1. dc tipô Életíôniío. cujc sbjeto e a êquis!çãü íle Êneu5, câÊlârà3 dÊ âr e
protÊlôrês, ciesiiÍ:âior;io ateÍiiii1€irLc dás Íie(essiüades dos veícuio! e Íytii(luinas pesôd.rS
pertÊnceiltes às ÍJivergàs Secretônô! do lvlunicipiÉ de Lêrras dê r'làrgàbêt.a/CE, Àberturà:
t)1 de íeverelio.ie 202-1, E p3rtrí cjaj oBhlonr. Inrcio rle acolhirrrento dàs pÍôliostast 20 de

;ereiro de lC2l. às ú9hú0ff. Müiores infoimàçê,es e ê.essc êc edital nos 5ítias eletrônicos:
muni.ipic5-iicitacoeg-tce.cc.gov.:rf Ê./âu hll.ompÍâr.Êcrn

Lai,ias da Ma+gtbe;.a/Ct, 18 d€ janeiÍo de 2023
tulARlÂ JDS|ÁNÁ SENTO DE CilliElRÀ

PrÊÊcúifa

AVISO DE CHAMADA PÚ8IICA N9 1/2023

Â Frefeituré í\4unicipàl de !.ôvras da tu'lárgâbeirÀ//CF, p113'.,sr dr lcí:retiriÊ
\airrlcipal de Edu(.tÇ;lo, torna priblico ao: inÍefessados i Cham.rdJ Pi:blrÇa Na AiJ1./)073,
pÂfe a.jrisrcâo de 6êrercs êiimentrcios d. agrirultura fàmiliar, Cegtinados ac PÍcgrafla de
Alimentação Éscclar, em .úmprinientc ac estabele(;do peiê Lei rs 1\.54'ii2t)19, RÊsclução
C),/FNDE n? lG,i20i3, âlleÍaíjâ pelâ aá lie:ol!!âc FNDE ile 0Ír/'2020. Os inieressâdoi que
ãteilderem às i:vigências d(l eiital deverâa êpr-ÊsenÍai os Dncumcr!1es de Habílitêção e
?rojeto dc Vendê, de 1-o d! janúira atê 08 dc fe,rereiro cc 2023, da5 I hcras ás i2hocmin
Ê 14hí0min àe i7 ioi:{s- na llua XâviÊr Ângeio, nÊ 174, Centrc - Lã\,iês Cà I\4anEóbeirã - CE.
Á iú?rturé üos eil/eloÊei íli. Ch;rnrádê 2úblicâ setãc ÊrcfeÍidcs Êm 5e5são públicà â sei
rr.:ii:ada no ili.08 ri? Íovúíeiro de 2i-123 àe oqh:ocftin nÕ GalFãil Íia ieir; dils Agr;(ultclrês
ilrrais Câ La!,res dl il4angabeirs'§u, tüônserhcr lúe.enc, s/n, Centro. C edital com os
dêdos acryrpletcs en.citra-je ali5poni,/ei Éltâtuitanrenle êos interessâdos no site ofi.iãl
http!;//vJwú.iilvrasdamang-abeiÍa.ce.Bov.br.

l.âvías da i\lan8àbeíra . CE, 18 íje janeiro de .1023

GEORGIA Í\.4ACEÚO GONÇALVE§
Se.retáiiê Ce Edu.3çãD de lavras da Mangaileira

Pft[FEITURA MUNICIP,ÀL DE MADALENA

AVTSO DE CHAMÂOA pÚBUf,A N" 180r.0y2023 - SME - Cp

A P.esiderile ila fomissác Feimanente de Li.itação de PieÍeitrira,Vrnicipal de
1,4ÂDAL!Í.,l/r,/Ci, torna púbiicc c tDlIÀL DA CHÁtvlÀDA FtJBLI(À lie i90L01/2023 - 5l!48 -
ci, pêie AQUlStÇÂrJ DE t-TEr.jS CA AGRTCULTUâA FÀMrLtAti FARA [4EF.ENDA ESaOLÀ.R, 5OB
itiSILO\lAttíIIDADE DIi SiCÊETÀiIiA DE EDUCAÇÁO DO I"4UNICIPIO tJi, },U{DA[ENA/CE, rONr
prâio oira ?ntreÉé üa dücufirentêçÀü alé as 09h00mir Co diô 09 de FeuerÊiro ie ?022,
quarclo cj.rra i[í.iú.] scsiiãú dú julBimento, tia solâ dê rcfcíiílâ ccmirsãD, loc.:lizada r.r Rra
Auguslo i\4áximo Vieirà,80 - Ceitrc - ["1adaiênê - aE - fEPi 63.86C-000.

tvlãlore5 inforNaÇôes atraves do site www.tce.ce.go!,-bÍ e o e-mail:
licltâmaciôiÊna2ü21i@Emô!i-ccmou ni+ saia ia Corri!são d€ L;.itãção, no hcrárro Ce

ü7ill0Íriir as ilirJori;ír e de .t3hoúínin 
as l7h03Ínin

Ivladôiena lCE, iB dÊ janeiro de 2023
SiIEIIÀ AAQUEL DOS SANTOS Í!4AGALHÀE3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

AVrSO DE r.rCrTAçÃO

PREGÃO EI-EÍBÔNICO N9 5E.PEOO2I23

A SeirÉl.arii Ce FCU{:ê(Âo türr; públicÕ que a ilãr1.ir d.ir 18r, do iri 19 de
lênúiro r'je ltj?l esãrá disponrvsl oârã i) Cadastrámcjnto das Proilost.ls de Preços

reíererrtes êo P.eSão Eietrór1iro Í\q 5i.PE002//23,.ujo ObÍeto é a Aquisição cie livro5 iiàra
âteFiêr as d€teini;r-.acões do ÉneinD infôniii e FúÊdamÊntai nG l!,lunicrpic de tu4oilsenhor

1âLroia-CÉ Dirtâ .ie Ábertúra da1 propoStàsr ú1 Ce tevereiro de 2023 ciâ! ü9h às iilh
(iloí3rio.ie Brâsiliê-DF). Dêta da Disputê de fríeçc5:01 dÍr F..vÉrreirú dÊ 2021, à5 i0h
ii{o.ario de Brêiiliz'Dt). Ll Ediiêl podeft1 q?i adquirido râs dia5 utei§- dê5 08h à5:1.2h, ilê
i,(aça {J/- ie .qelembío, N' i5. CÉn'fro, l!,1onsenhoí T€bcsê-CE, ou at.avéi (io Sites'
!,iv/!v.hÍl.oíg.hr e/ou w!,Jyr.(llicomilÍi9.i:om e wúJvJ.t(:c-ce.gov.l)rllicttêccr?s.

l)íÁHl0 0FICIAL DÀ t,NIÃ(]-seção 3

l,lenseilhor Têbo-(a-a[, iB .]ê lânpirô ie 2023.

h4AÍICOS I'IiAÊTINS DE FINHO

Orienadcr de Decpesas

-7069 Ns 14, quinta-feiía, 1.9 cle jsneiro de 1023

EITURA MUNICIPAL DE MORRiNHCS

Ardtso 0E UclÍAÇÂo
PREGÀÔ EIEíRÔNICO N9 1801.01,/2013

O piegoê;ío do Municípia de t"4orrinhos, tcrnâ púlllrcc para connecimertc dcs
inleresiêdo9, que ea(ontra-se Aberta Êêra CsdastrimeDto de proposÍâs Íle píeços e
ciocumÊntôçào para ii ii.;tac:io nô Í\,lodalidacie Presão ElÊtíôni.D f'ls 18il1.0il2ú23, que
rerí reel;radc tro clia 03 ie ievere;ro de 2023- às 08h00mr1, {Horario de Brasí,iê}, com o
seguintê ccjetor cúíitrataçâo de fjre5tação de seiviços r1e csnfecçár: de materiêis êráfico5
paÍã Jtender a9 neccssidades da sca.êtãlia de Educ:ç3o, CultuÍa ê Desporto e Sicret3ria
.le As5istênaiá SíJcidl do ,'/lunhipiu de iloíririhos - CE. ú cuàl enírontTa-le na integra no
CoÍiissão de Licitêcêc, no endereçG eletÍônico êcimà, ilem como site:
munif ipiüs.lqe.(e.Ecv.hr/iirilacoÊ$/.

Ir'1ôrrinhos - Ce. l,i de jâ.eiro ile 2ú23.
,JT,RGE TIJIZ DA RÓCHA

PRTFEITURA MUNICIPAL DT NÔVO OR!ENTE

EXTRATO DE €ONTRAÍO

Extratô de fontíâiú ne A4.00512022, oiiiiâdü Co ToÍIêiia de Í,íeçDi i:t 0,{.005j/2ú22.
Olljets: contÍ3iaçào dÊ emIJíesa especiaiizade no preslâcão de seÍúiços técnicoj de
cgtruiuieçêo r: implartaç,ic drr radastro técnico muni.lp3l- ccnstenco de elai'o.ação e
ãtuêli7õção do bâni:a ie didos iD)obiiiatio urâêno, elêboíação de plêntâs íorn
Aecrleielencitsryrento do peíÍmetro lri:arro e elaboraçãc de Ítova riantê Êeneí(d iÊ vàiorÉs
lrobiliério, Dbjetivando â ftodernizíção Ce gÊrtâo tÍiilutiiriê io Vünicípio de Novc OrientÊ
aE, FaÍa aten.ler as ne.essidades Cô 5eÉretaria de Ádmiiistracâcl'Fin.úÇ3s. Contrôt3da:
TRI[4Ap Assessoria Tflburariê LTDÀ, CNPij 35.627.56510001 88. Valor c:osaii 600.000,00
{sei5ceÍÍos Ínil rediç). Data df AssÍDêtuía:21.11.2/2t12, Prê?c \"/ígêÊcir: 12 idozei Freses.
SiÊnâtâriosi lvfireide lânÊ Rodriglre5 Chdves- Secretáíi; de Â.JminislÍÀçâú e Findnças. e
t(iaêrdc '"'icronhê de fulenezes- Hepíesentante Lêgãi da empresa TRlfulÀP ÁrsÊsscria
Íribiitariâ iTCA.

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DÊ OCARA

AVTSO DE UCTTAçÂO
pRE6ÃO ErETRÔNtCO N( r601.02123-pE

Cbjeto: âqilisição de equrpâmentos hÇspitalüí t []êterial pe.»tànente Íiarà aleedet ao
programa cuidar mslhDr juiltc a SecretaÍia de 5.rude do À4unici--rc de úcara/'CE.
CÍÊden(iamenío e.ecebimentÕ dàs propostês ?scntas: ate dia 01 de Éevereiro de 2ú23, ài
09:00hi. l-ocêl: halps://íomprâs.m2steCnoioE;a,(om.br,/ lifcrrnaçôe9: Íone i85l 33?2-1089.
cje segunda ã 5exta das 0Íir00 às 12:0{,1hs cu atràvé5 cÍc;ite: vrww.ice-ce.gcv-br-

Ocôía - CE, 17 dê ianeire cle 2073
BEGIANE 5E!/ERiAl'lO DA SILVÀ

Pregoelrâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

FESULTàDO DA i.IABIIIIÀçÃO
ÍoMADÁ DE PREçOS Ns 2A22.12-A2.O7

A Cami59âc de LicitaÇão de Oíó5,/aE, coiluni.â aos inteies5adcs o resuitadD ilô
fase de habilitaÇãü íeferente à Tcmaiia de PreÇü i\ie ?022.12.C2.01, .ujo objeto ó a reÍorm:
dc Teifirinêl Rodôv:ário lnterrruniciFral dc Muni.ípis rle Orris,/CE, confoÍnre «lr)trato de
íÊpas!Ê Ne 9â5555;'202ü/lv1'Illfi/CAlXA. conloínre esÍre.iílcaçôe5 err! snexôs, detlaÍitndo:
i"iabilitaílar: 1. ílãrirc5â CoistruÇões e serviços LTDA, CNPI N' 41 332.445/'0001-56, l. M T
Projetcs e ServiÇas de Engenharia LTDÁ, CNPi N'38.397.954,/0001-5?,3. Ramaiho §eryiço5
c Dbr.1. i-TDÂ, CNPI N' 24.9i6.240,/0CCl C7, 4. Scítêo Coistruçõrs Se.viÇDs p LoÇê(õcs

i.iDA. CiIPJ N'21.18:1..254/0C01'23,5. RM flsmerrte CánJido, CNPJ N'35.214.i3].aJl'Cilo1 91,
6. N3 í-únstíutoía lÍDA, ChIPJ N'37.408.191./00C1-35. 7 NCI Constrrtord. CNp.l N'
12.9/5.82O/AôL\1,:11, 8. i:l Empreendimentos e Serviços IIDÁ,, CNPJ N' 23.10J.016/0Cü1-
25.9. T D da Costa, CNPI N'27.066.668/Gü01-00,10. Podiom Êmiieendinenros [fDA,
CNPJ N' 41.332.445/0001.56, 11. Momentum Cênstrutorii [ímir.]da, CNPi N''
26.754.2tfr/çú01-i5, i2. CRP Costa Construções e Prestêdcía de Serviços I.TDA. i--Nirl N'
A2.567.15i/AAAI-2\,13. Flay Engenharia EÍTrpíeeníJineniús e Serviço5 EIRELI - 1.,4t, CNPJ

N"17.b!0.855i0C01 94. 14. Eleircport Sen,içcs Projâtc5 e Con5trucôe5 iFP. CNP.I

Il'06.0.13-:76,/000f-33, 15. Clezinêido 5 de Âlme;cia Conltruçôe5 - 1,4E. Ci',lPJ

N'22.575 652/'00C1-97. 76. ú.A. Rabrlo Juilioí ' l\48, aNPl N'23 549.313/00C1.07, 17. líiebío
Landim de Fíâriçé LToÀ, CNP.j N'35.848.S3g,/Cflüi-Eú.19. Eco: EíJiiicaçõ*s Cürstruções e

ServiÇes LTDA, tNpi N' 2ü.784.805//0001 8ú, 19. G7 Corstruçaier e Serviçcs ElRELl, Cl'lt].l N"
10.572.ít0-q./0001-q9, 2C. lE Ccnstfuto.ê LTDÀ. CNPJ I'l' 44 1ü5.9C9/'0001'35, 11. !,vU
aonstruções e 5eíviÇcs iliiELi, CNPJ N'tU.9f2.I2l/0001-14,22. i\4 Llrnêrvirio I'leto
Emp.ecndimeniüs, CNPJ N' 63.312.77i/Oo1'f-1a, ?1. lúr:rirrircs Constrilçõrs Ú 5r..!,içes
LTDA. ClvPl lJ' 07.615.710,/0001-75, 24. Real Serviçcs EIREI-1, CNP.i N' 37 45:.665/'00í11'46,
25. Eleiirocampo !er",iço5 € Ccil!lru!:óÊi i.Tlrtr, CNPJ ii" 6i.55i.37E/í1001-01, ?6. ATt
CcnstruçôÉ5 ê Servrçc5 EiRti-1, CIiFJ N" 04.3ai2 2i0il0C01--c5, e 27. Âbrav íiôrstruçóei
ServiÇcs e Evenlo5 e lccaÇôe5 EiRELI - EaF, aNP] I'1" 1?.044.788/0C0i-17 e in.rhilit3dae:01.
V. i ,Ja Sil\,Â acnstruçêes al'JPJ N! 4:.160.70210001...-54, ?. T.C.S d.r Silv,r Corlstruçôes
ElRFLi, Cl\lÊi N! 10.787.147/0001'17,01. Ábi! Fngenhâriâ r, Con:(ltoriá, Ci!PJ
N'14.746.508//0ú01-9i, 04. Construtorâ TriLrnfo flRELr. CNpl l,l' 18.!r78.i31/00í)i-114, 05.
Constrxtorà Âjtron LTDA, CNF.i N'C7.42:.145r'0úCi-10, 06. A. LL. aônstÍutôrs LTDA, (NPi N'
15.621.138/0001-85, e 07. E>iata 5erviÇGs e CcnetruÇóes e Locacôes ElRiLi 1,1E, CfiPl N'
l2 il? 1.il/ü00,1-:16. Trjdo conforfre Àra dÉ.lulganiÊnto. A Cr)missãc de i.i(itãção deciara
âbeito o praío íec(r5êl .oniorme prevé o Art. 109, inciscr i, àiíriea "Â" Câ LÉ; Federêl r!
I ôbGr9l e .:uô5 po5teÍiore5 alteràçôes.

Orós - CE, 18 de Jancíro de 2023
i o§É *" 0'"I,,:,x-'x.: 

:x:rvro*rE 
i L') N ro R

Âvrso DE CHÂMAMINTO púELtCô Nc 2023.01.18.01

A Scc.etaria de 5aude, atr.rvés dc su.r Secíetária. Sr.l. Zuila ll4aíia
Maciel Melo Pelxots tDrna publico, pdra Çonhecimentú doi inteíessados, que
rro períoclo de 19 de Janeiío de 2023 à Z7 de dezembrs de 1023, ne horário
de DB:ClO às 12rO0 horas, estâíá realizardo Chamamento Público, para
CÍedenciãmento de pessoas fisicas/juridicag pnra a prestaÇão de ser!,iços para
atencJer a5 demanrjas da Secrctaria de Saúde, confoírre cspecÍfícaçires
constántes dc) Atrexo I dcl Eilital, o quai se en(ontía, na íategra, à drsposiÇáo
de todog os írteressados, na sala da Comigsão Ce Licitaç:io. locali/ada na FÍaça
Anastácio Ívlaio, ns 40, Centío, Orós-CE, no hoíáÍio cle êteirdimento ao púbiico,
dãs OE:ôO a-<:[?:OO hoíâ5.

Orós - CE, 18 c1e laneiro dê 2ú23.
ZUILA tulARiA N'lAClEt l\,1ELo pÉlxOiiJ

l,ú.r'i..:. r5irn:;. r,il:lnrÉ:ir,..ni.rnrr tulp nr 2 )ílri:l í:-.:'i^:5.'1tlír.
r{i insr Íiji i :,,1Í{rr.iuÍj ír: (i;vr:.: l!l)li.âs 3riii r:l:, Iap lirnri..1,.. L ,ÉA"r+

E:.ra nntunrs,rin ,.Je ser r'e.iircan, nú êúderÉi. êi:riii.ú
i,ti.//,Àn,ç.:r.rô,hr/,rrt{,irl.idiir!.htíl trlorildig,r0lilC2ôijlill.i0!ja7

tcP86il
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c0r§sÀo DE LlcrTAoÀ0,
qfiat' ,Jfu IAY

EoTTAL DE c0NvoÊaÇÁo.
PÊlc pr*3*,lD a0lTAL 4.m la..e
diia,rsil!o aF 1?i. laâar aqnvo(âdD,e
eraie,Iad,is d+ iiril fi(ii do 8râsl i

ilÂs
rÂRMAgEuricas, coLCHóÉs E

iíAÍEnnL PLÀSTEO E

isüLAilÍES 00 ESTÁDO Oô
áSSÊMBLÉ!A GEEÁL

Ítn d';r :3 de jârrno

,14. izlâ iúnrêú legzl

2a:3. às C6úl Íúia ir.rrasr, na
PJro!ú CÉÍi:jl. 1 I D:süit.r l:'dusu,al,
\4efrr4nêi, .o E§ada c! Cer,fá Íirn dc
d"l be:§m. 

".er..1 
dê Àúoroa dê

:. Fai.,rãçêo noÂ âesuiiadlls

PREFEITUâA MUNICIPÂL DE JUÂZEIBü DO XÕBTE
êvlso dÊ JuJoamentQ Cq4Ii.LeECnb' - PrEqáo Ehtrônico n'2022.12,19.1:

a) PrãOceío Oliciôi Cú lJrn'.bio de .rrrjzeirs si, flotê, Eslai. do leaÀ no usc íe srrs
ali,SuiQce. léCêis. lôina rrlblii-ü, pãr1 rcr'hec:ilenir dar iniêressrío!. â er3rcnâ S.Â.
PETBCLEO CCMBUSIIVEI:I LTúA. ora de('iaí.dã vzncedcra iunic acs iôrê-r C1 ê ú2 dr.

J 1 . sêg ror.§ê vên.edorâ Dímo m elho " pÍrÉâla Íêr3nês.€ niê iuntú ão iâLes 01 cür pâLrBniuãi

de descânlo dê 3.o0r. itras pnr r€nl.] € ao Loie C: ror pÊi.:ntuãi Cs dEscoita íe L009i run
por terldi Á érrrp.3sa iÉiylerrescon,Étr lúrâ dtclÂiâila hâ!ilrláidâ t.r álenUÍnÉrllo irlegral às
íil,çár,riasodilal,cià9. 05 lí1ei 13 Ê C4 icàtaraÍi: D[3ÍR i'CS. MàioÍ.'s rflisÍí1âsijes r! íiry:JéiÉçc
elerôrr,ío LlEglfgê$jUE Fi. ilIenn4iin da Êor$ Je I ( iiàaôe! {o Brasil { B:- i.) lrÍoíracúoÁ
Fndrifáoseroalid;isa'.dapcleiêlefDtê(É3)3133-i1363 iràrôi:.iaDN.,{e/CE 18de;rnrero0ê
Jir2il |lirí.s llsrley ierts rá!ârêi -.f,rêC.)efo i-1Íii ái d, Lt,ni:iDro

Avlso de Juloamenlô -pE(ào.Eletrcilice !r' 2023.01.ê3.2.
C P.egê-.ro lÍcial.ls LlunD;p(. de]râzeirc c. i{cnÉ, Esirdo díJ C-.aíá. no,Js.r d-ô srât
iirb!içôes jêSa,s. toma oüblaê. Frâ .anhecixent Cüs nieressadÊs, qte rcnclLriu ü

trlgariÊntô Írâl do FrE!áí N" 2!l?.01.01.2, !êtrdc o segu fte rlcliÂNiES VÉNLiÊDORES -
ASTECÁ aOLIEBCirl E S=Rt'lÇCS LTCÁ in!úriiô no CÍnFJ n' 264288J4/ô0r1i 30
cÉss Ícãd6{a) rc loie 1 lEl3l,rendo o vabr & *s 3;! 999.76 Íôiln.ênlos É sêtêolã 3 nove hil
iro!€aenios e rovê 1ia e Íi.vê reái§ s s4laFtJ e seis aerlavosi. Ás empresâs !êncedJos lo:am
4rclêÉCs habililâds por iuÍ1Êfín?niD iniegí:l àe eyigénalàc dJ Eciilal Co'rvúcalcrio [iàio.ps
inÍoÍnrrçõe1 Ío eide,eÇü ãlcrôr.oi gil-x.Slg!tl!§-çS. â.Í inlerÍédiô da tulsÀ cc i-É{áiiô§: oc
3,âsrl(BiLi ['iiiÉáiÇô.spàíriaiesÉ.1.!t,3ásakrdaoêioiôleto'iriÉ3j3]39ú363.

J|êzü(r, iic li,I1e,;í;ii 18 d'i, ,áne ír ie i:(:?3
{l?ilcos i{eslDy L",I} l'aYan}s - Êrigciiô O1".,ál dc n4,in,crpiD

,ÉiÉi,Cús riãr.ri ê Âs::êflhláa se e,ri:al
eiY, §iêíilir6r (0.!!(:i:iiâr íl.iê sera

édeZi

ô ,:r ,:,i!r à! ld:Dl ilez ?nzii). Oor d,Í
'quoitiil dír : -l í!i[ 14rç.ti Cirr! qlr ào
e!i!i3i:r rrere,i?j r.idn rro neÍ nodrà s
ir. rift:.nie 0i::iio1

Fô{âlêâ-Ceârá. 18 de iãncirc de 2023.
Cildo Ferf,ãndes Liha - Presidênts.

Â Empresâ aÍa§aoÃO SA
ÍrcÍr;r olbLco q!4 íúr co.aúi1ii1ü pelo
instilul.i.lo MÊio am5,e.te do flufiriÊi(r
de Caú:âia - ItuAú â {LP-LI-LO) n'
-1gr':2 p.-.râ êlivldade de súpef maicâr-iis
e hiteÍmsr.ad.Js ícrd,ço C6.05), n.,
rrurnicíÉio d.' Lav-aia 1a k t élizàçâL
Rodo!ia EskutLranie CF 085. §rN
lleÂríé Caucêil CE- Êc', Ceieinfiadc o
IumFiim€nlc das eÍiqérÉiãs aontiias
nas norflêt e inslrLraõ,-s de
li.:enaiâr!:entÕ dc ll,lÀü.

-m
f4ptã

ADENDo il Ào EDtrÀL Do cHAtíaMEitrô púBltco il" o07n022

O MIN§TÉRIO PÚELlcO DO ESTADO DO CEABÁ, por meio da

PRocURADoR|A.GEBÁL DÊ JusÍtçÁ oo EsTAoô Do cEÀRÁ. À.r. Gexeral Àíorrs!
AhoqLe.que Línn. !ilD. L-êffbêha. Fríaiezt-CE. ilEP 6ú.822-325 CNFJ rl'
06.928.7rc10!01-56. tcÍn3 pori,co Fa'a.orlicü,íncxic) dos inicressador: c:o..jscÍle
ÀDENDO ll €o Editãl d,_1 ceda.re err ep:grêJe .rrrocesso n'09.:l(!il:).id034:!l'Ê.2. DO

OBJETO; O prêsÉnte ChamaEenlo PuL,licô ten For obJ€iiva á FÍcsDEcÇão do mÊrcaéo

iJrEbiiiário d.l ÊmunlTÚCg co,rr o Íiiô.ú v,âhil:z3i pÉssiri'l lriu.ii lúüaÇic d, i.i:óvr!

frâra ÀbÍioâr os seg!:ntes óígâc-. e un'dÊdas rini§lsriâ:s: 1 (quâtr.r) FRQIIOTCRiÀS DE

JUSI|ÇA í3 afirbiÉrdes - gaiiÊelerâ|o,or*J Dr,v:il,vi rn!,nlro. rsnJo o de uíl iilü
úBhinêtes PNE). I (u*E) SECflFIÀÍllÂ EX=CiiTli,e DÂS PFlDi,lOlOnlA§ DÊ:.itjliTii::À
DA COlvlÂRCÁ DE BATUFiÍE. i í!m, DECOI{. 1 iuÍ) AUOITOBIO - 40 lquireniÊ^)
pes§oá§, ] (UFI3) SALÂ DE ACOBDO DE N,lC Ê.EFiSECIJÇÍ.C ÉEN}.1, 3E AUDIÊNCiÂS

e SiÀLA DE [isUNlÔES, 1 (uria) CC]PA E COZINiIA) Í rr+) Âliill.llvo. 1 (!.im)

ALIJôXAFIFÁüC. 1 íilrrê) 9ÁTERIÂ uÉ BA\HÉIFCG FUaLICOS
(násculino,le,nirinoiPNE). I DMt., 1 iurn& AFiFÁ IEíNlCÂ. medlsntri c.l.l;i co

f,rcponiÂt iéa,n,aâs ce evênn,áis inleressadcs í:pe al?ncafr os reÇllrsilc:. m,rinlírs
êsp+cÍicadas rêlLe Ediiál. BA MÔTIVAÇÃO: EÍi rle.orrÕÍrcir dd :1áo ênvio Js proÊo§tê ê

d€Jm+rtos ce hêbllitaçàê por paÊ€ 
'ie lsssivers:nle.essadcs ni pr*;el{+ i:hâEramenlo

enseiando asrim na ôsêssidôda d€ egtenciêr o Dra:o Darír íecêhimênir i3§ lr./Dottrâs ,
rlÕürnrentos d.r háirilitaçào. ljêtr .úryrÉ dÉ ràrÍlrrcàr ;r itrle d4 saslic i\uol,cà dÉ âLoíurz
ri,ls envÊbües. oAs ÀLTEÂAÇôES: D,ânte da juiríicàlivn exF4sia. t.rrnn Pusl:.ír c

FresenteADENOO. paÍa alteíJi a9 dâles púuistas 1o preaÍnbuio. Lre:n conú ios subitens

3.1 e 12,1 (dâtre) do Eiiilai os cuais pâssâm á aprêsenial a\ seginileg ,Êilaçr*s:

Preâmbulor ícnrssb)... recêber,do DftuÊênLcs ia HâhiiilaÇ.:o e Frorrstãs de Pretos Êa

sua sed.J. pcr fre:o dn sêior dc Ftroiâ:oio a\oiai loa:liizado na A!- (icàerâl Áiírrrso

Ailruquerqu€ Limã. 130, Cámheba, Fclaiez&(,E. iEF: 60.à??'125. ÇiiPJ n'
00.928.7900ü01-56. até â5 17h00min. do <iis 17102/2023. A âbênuÍa do

CHÁMÀMÊI{ÍO PÚBLlcO rcaliaÍ+ê-á às Íohconrin do dia 2ry02t023. O Liesàili
chainRme!1io obedeceÍá as diÉposi{,:ÕêÉ ftxaalas ne:XÊ adrtal ç r-ieu! insxor. e selà reliidar

pelâ Lei g.ô66/93 c dénrâis dispogrlivG leleis oÊrnrienies à riálá*à.gulritêm 3.3.

PRAZOT 4 enÍelle dâ doalilil,riúÉo àodcí3 sli iê,|i1 íro ircícdo de 1i\itl)i21.122 a

Í7022023. Subilem 11.í A Ebe(uÊ dos êr*êictet rF;ebidas Delê PG'I/CE dâr'6e_á

aos 2No2)202X. à§ í0h00mln íhsrariú bc.rl). âr seoe Jâ Pí.iJlcÉ .. (.-írrÁsis)-

Pernan6cem in3ileradês Às dên,a,s ditpceiâõê'r +diiilíc,Às. OO ACÉSSO Elrle 
^tjENDÕenLtntâ-sê dispailivêl nô enderêço elêlrôniÉo do ?a,lal da, ÍraÍrspcránixa Íio s;[?

hnpy' nw.mpcÉ.mE.bÍ,'mnillda-laânsParendlJIêitátoos<ontrãlo§eohvêniogc
henâüçll§.§ublis§r MÂiÇiês rôÍ.rÍr,âÇíles pelc e-neii: liç!.taçesa*:mE§e,n§"hÍ.
tl.rtale:à-Ct eín 17 dê tanÉiLl íJe 2023. MASUEL pINHEIRO FRÉITAS '
PÊOCURÂDOR-GEBAL DE JUSTIçA . OPDENADOB DE DESPESÀS

LEtlÃo pE vEícuLÕs oNL,NE

ÀGôB vo4Ê PÕDE coMFftÀB sEU vElcú.n
tv1. MEU{oíq foti!ÀÁ mÊ4 Õ 5EU ilEGiiotür
ü)M íi ü(NE0RT$ D$ LEnÁo oNLlilE.ÀilEgsE
ffiESEÔÊ §EU I"ÀhTÉ, ÊCÀSOBE

OUINTÂ-FEIRA, í9101/2023 às í3h00
149 vÊicuLoa: FRoÍ4. coLlsÁo.

ENCHENTE E FINANCI,AIIIIENTO

FeuBndo Ucnlétrqrc CetBh
JUCEC 081/í9&

GÉêrgã & So@ C6bk' JUCÊC 24m16

Lffildô Lslláo: RuâÁdsmãÍ Fâqiã, 1{100 - EBolànadâ do êãstêfâü - FotulêÉ - 6Ê

N'dosChassis: 4Be4)27fi. 4E840282, 58671109, 68876861, 62105612. 881303ô3, §-147!633 961885ô2,

A7153929. AE181592, 4J450266. 88047781. C?186727, CÁ067457, CACo1682 CA522.AiÚ. C8577786

cJ317705, CL198432, CL498303, CP]92235, CZÂ12806, D5089510, D6037802, D8440969. D8806504,

D80157§)5. DP?C0BS5. E8877400. EG246986, EJ:37417, EL38ç!690, ÊU0C2422, FCC73636, F3196ô17.F8ia4114,

FAO2721A, FG23C943. FJ323217. FP3ô,q480, F2121532, GGlS1713, GJSõ7292, GÍi124261, H03i5ô03,

H860607ô, HB1:227â, H8í3799ô, HP7782C8, HT099Í]69. l-iY160878. HY161233. JÍJ380977..J21843?5. J8017127.

J8661030, JBr3Ê630, J85C7046, J8523168. JG116331, JJ789824, JPA04216. iPC28591, K3372ô84. KÊ138970,

KC420r55. KG2ú129. KG437854, t<,G439257, KPú4450e. KU008017, KYJ25i,44, 16886'l83 L8403115,

1846481 4, 1846667i , 18 1 65798, LB'174880, lCK2i318.lGl 25347. LG] 6i 662, LG223çJ41. LJ2184.21.1J94267:1,

LPü45099. LRc75ô3:. 1T085505, tlú891182, M09135ô8, 1.,10-ê23964, 1,110925728, l,,!3'108909. l\46C08"155,

&Í6C09070. M8100379. [4Â003947, ['18208840, S,1824i]15.1, 11i8414401. t'/El97037 l\4G1533:]1. i,'lJ34g6dc.

t1K351928, lv{F0ê8075. Í!1P181731.1,,1R204470. MTCl7:154, ÀilT073ô45. MU130583, t!4YKô9{i72. iJYK8038B,

MYKS0:195. MYK81002. MY121691. \4Y125781. NAl,4s370B. N8264455, Nils1381:3, NC41934',1. NG5067;7.

tJG534607, NK'104721. NKE47ô3-a, NP:8?594. NT0366C], NTllg3253, NU1ô305ô. NL.;136187, t\1Y76376i,

NY773S11.NY782r75,NYL46695,NY153871,NYL67259 NYL7i7.í2.NY172521.NYL764S4,T00361i7

üüNDtÇgÊs: os tsENs s=RÁíl vÊriDlDCr NC ÊsrADt EM cuE sE EricítNTRAM E sEiJ GARArJTlA.car i iE8â3 É3lros DE làvÂ.[ruLTAS J=
i R\NStTo (ru tE qrjERtsÁÇÁo iuE poE 1.,8 \ rrjRÁ REiatal.r soBRE o BÊM. .tCARiiôÂ a aRGo o, aRRELIÂ14tii:. c(lFiEltoc iAÀ4tsÉr,'

poi suA coNTA E Rtsco a REiiRÂDÁ Dos BEfls.No ATo DÀ ARREÀ4ArÂçÁO o ÁRREtulÁ_úNiE óERIGÀSE Â ÁcÂTAã. Di FüÉl"tA

f=FiNÍI!qE !RRECORFI!'ÊLÀS NÕRMAS E DEIJAIS 
'ÔIiDIÇÓES 

DÉÃOUISIÇÀC ESÍA8EL!'JIOÂS NC CÁÍÁLLlGO OISTRIEUIDO NO LEiLA{f,

GECRGIA D: SCUZÂ CÂSTEIG LEILÔEIRAOFI.IAL _JLCEC 1412Ú16 IilAOEIiS MERÀL4ENÍE I.USTFIATIVAS, RJAADEMAR PÁUü . ÍOJO.

E5PLAfoÀÚA DC !:AS]ELÁO _ FCRÍALEA-CE (CÁiÁLCGC, LOCÀL DE VISI=ÁÇÂO, DES'RIÇÀO COMPLETÂ NO SIIE) W!W!.CNÊA4 üCM hf



c0r§sÂ0 DE LtcÍrAcÀo

tolhaNo SADq

ESTADo oo cEnnÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de ]ulgamento Complementar - Prcqão Elefrônicrr n"

2tlll.1l.l9.l L)IregoeiroCXicirl cl<,\,Íuniríp.ir:cle.)r,ra:eilo,LrNorre,

listr,.L, ,lc, (lcairl, .<, ,sa ) !li.] sLlas etril-rriici;t'.; lrgir.is, r,.,r.a pL)irlic,>,

pilr;r c()r1heci,1)ctii() J()s inteirs-{trJ()s, ár enrprÊsn S.A. IETRI)LEO
(lO§.ÍBlircTÍVEIS t-TllA, ()íir rirclàra\llr \ur..(l(]rr juÍrr() à(rs l()rcs

út c il2.k- 6g111111" iicitariiri<, I'r*grio \J" 2C]22.12.19.1. ill.lt.-qcnror.t

fciliJo ,ic l),;sist0nr:ia jrult.() ft sua proposta rlc l-1-0.ç,,,5 ilo sr.rpr:rciÍirrli-.

ccrtrllilc, ailní{rrin( rl<tcuntcnto anexaclc, na piattrf<trnra rleirônicr.
P,rr stt,r \;ez a cnrpresr RL f LTR( )t.EO ElRELl, i:'rscrira no CNPJ n,,

i t.94ír. ; I i//üOil1-ll. sagr(\Lr-se \-encecl,-)r:r ct,mt' nrelhor tr)r(,p(-)stár

r,*r:ti1L.§CLtl]tc.!Unrt.. ::tr Lotcs 01 cúm pcrce ntUal .1c ilcsc,rntU dc 1,00%
V,. -. iii !r eent()) e âl) L{ itL' 0Z coln pcrcentual de .lesc.mt,, ii* 1,ÜÜt}6

(um l.r()l trcrrh.r). A cilrllrr-sx rt'lllillrr-sacntü Í,,rir,leclarad:r !r;rl.riiitarla.

pi!r,1rrur:-linte:tt() integriil àr exigôncias c.litirlíciirs. Os lotes 03 e 04

rr'ri[ârâr.lt DESERTOS. h4tiorcs irrfc;r'mai:<1cs u{.} ('ll(fcÍ()(:() t:lcilirrricrrr

hil.rlnlp[?1s.ri(]m, irilr intr'rnrc.li,i rirr B,rlsa il" Licit;-rçõc". .1,r Brasil

(l:)l.l-). lrr Íi;rrlr:cõc:s puriu'r:ã<r se r ,rbti<iaç aincla }.cl,t te lcf,,rre (Íj8)I |99-

Ü 1{i i. Jir;Lzciro .ii' Nortc,,"(lE. 18. rlc janeiro .lc 202.i, \,1arco-. V,'esicr.,

l-.'itt, Tn':rrcs - l'rcg,,;cir',, ()Íici;.ri ,io \,ftrni,:ípitt.

EXTRATO DO 4' (QUARTO) TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N. 2018.11.16.01 - SESAU

Extratt.r do 4" (QUARTO) Termo Aclitivo ao Contrato
Arlrninistrativo n" 2019.01.17.05-SESAU, referente à Licitacão na

V.o6r11.1rde ToMADA DE pREÇos N. 2018.11.16.01-sESAU.

Partes, A Prefeitura Municipal cle Juazeiro do Norte,/CE e â empresa

ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Q[jeto:

Loclcão cle equipamento de leitura biométrica com a prestaçio de

senriços tle informática na implantacão e treinamento cle sistema

compu tircional corn aplicativo para Smartphone (sisterna operacional

Anelroid ou lOS) customizável, baseados em plataíorma web, de gestão

de pessoas para () controle de írequência fr-rncional, troca de mensagens

no formato de chat elltre setor pessoal e os íurrcionárirls, lembretes

no íormato de calendário, acesso a contrâ cheqr.res, ficha financeira e

cornprovantes cle rendiruentos pelos firncionários, para atender as

necessidades da Secretaria de SaÍrde do Mrrnicípio de Juazeiro clo

Nolte,/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 5?,1I, da Lei Federal n.,'

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditan-rento: As partes, jusras e confratadas, pelo presente e na rnelhor

forma de c{ireito, ACORDAM em prorrogar ate o .{ia 16 DE

JANEIRO DE 2074, o prazo de vigência contratual, a contar do dia

16 cle janeiro cle 2023. Sigr-ratários: Francimones Rolim de

Albuquerqtre e Cleiciano Pereira da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, I 3 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO 4" (QUARTO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N" 026,/2020 - SESAU

Exrrato ,lu 4. (euARTo) Termo Arlirivo xo conrr.ro
Administrativo n" 2020.09.24.OZ-SESALI, referenre à Licitação na

mo.laliclade pREGÃo ELETRONICo N. 02612020 - SESAU.

Partes, A Prefeitura Municipal de ]trazeirt> ckr Norte,/CE arraves cla

Secretaria Mtmicipal de SaÍrde e a empresa CWM INDUSTRIA
ALIMENTÍCIA LfDA. Objeto: conrratação de servico de alimenrâcão

transportada, visando o íornecimento de refeicões saudáveis destinada

aos pacientes e colaboradores das atividades envolvidas n..rs rnedidas

de enfrentamento L{e emergência cle sarJrcle prública nas unir.'lacles cle

sLlporte ao Covid-19, e c{emais unidades de saúde conforme termos

de apostilamento junto âo contrato adn-rinistrativo original no

2020.09.24.02 - SESAU, do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Fec{eral n." 8.666, cle 2l

de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

paftes, justas e c<,ntrataclas, pelo presente e na melhor f<rrma cle direito,

ACORDAM em prorrogar âré o dia 18 de julho de 2023, o prazo de

vigência contratual, a contagem clo prazo iniciará do tlia l8 cle jar-reirrr

de2023. Signatários: Francimones Rolin.r.le Albucluerclue e Cesar

Wagner Macleira Coelho rle Alencar.

Juazeiro do Norte,/CE, 16 cle janeiro de 2023.

Flstailo c1,: (l'ara

Pretcitr.rra h4uni,:ipal rlc lrrazeir«r r'lo Nortc

Â\{SL] I.\E H O\4O I.OGAÇ,ÃO (COh,Í P I-E N,{ F,II'TÂ Ii). Prr: giCr I: "

2{122 l'2.19 .1. Ohjcto: Aqu isir;r-io L[e c()mlrustí\rcis ( l'crínrctru Jrt;rz.'ir,,

clu Nurte e Fc,lt;r.I.:za), iltrsrÍnui.!r,s ito rlt('nilinrcnÍ.r.r rh il ot.lr ilc vr:it:tri<.rs

c miiLlu inas púrtcncr:nt!'s :ri' ]V'{ tt tricí1.i<r .lc .f t tl;t i r, ; .lrr Nt,rtq,"(- E,

(-{llrt()Tnrr'r cspeaitiaircõ(:§ rpícs(rltltdâs ri<, F.ltlit,tl OorrYo,::l1iit'irr.

Licrtante \tncedi,r: <, licit,rnrc RL PE fRt)LE() EIRELI inscrifo n,;

tiNP-f ri" 31"946. ] I3,,/00i11-ll classiíi,:a,lo rrrr Lr.tc 0l i:<-nr l--.rccrrfuâl

tie tlc-st:ontu.lc l,OCort, (três ptr ce nro) c nú I-()rc 02 c,rnr ncr.cntu:ll
rle cle-*conto Lle 1,t-)C'lá (urn L.or cent,,), Je contirr-urirl,i<Je c,rni a Âta

r1a Sessào tiomplemctrr.,rr c o h,{rrpa L)ornplementar cic Rt:gistr,: de

pfç,ç-ç-r-t 11ç0513q1o;ro.§:ilrtos. Hornrr]og,j r prL-§cnr.c l-icir.içãi-. n.r fbr[iir
dr Lci n'' 8,666iq1 - E !r'im S;r nclr:r (.lrvalc;: nrç ,1.' I-inr;r - (.)rclcnrrclour

r:[u: T.)cspç'sâ-s - Ga[-riricÍc .lo Prcfcitc,,,'' §íalllr:rtrrrr C:rrrrt:ir,.r (ir.rnics -

Ordenarlrrr clc I)cspc";rs - Pr,:ctrra,l,rria (.jcr,rl r1o lr,{rrnit:íyri,r,/

Ftruu:rrl.l Tilrfes J-altreit Lt.r - C]xlert;til.:r tle Des;,,csls - (ltrr r trolir.ioria

i: Or.rvirl<,ria Ge rrri <lo h,tr:r'ricíp-io 7".f ost! (-')r.rn.r,alvcs ile N'Íutrlr Neto -

(.)rcienrrJor.leI)cs}'esrs-Serr:rctruiirlr'{rrnici;:rr1 .l*Fin;itrr;as,/

JUÂZEIRO DO NORTE.CE, íg DE JANEIRO DE2O23 DÉRIo oFICIAL Do MUNIcíPIo 031

AVISOS E EDITAIS



c0r§sÂ0 DE UCIACÀ0

ws'*ffiffiffiffi ffi*xeffie Fotha[,_3)hd

wwwtrw§Y#ffi& ML$$sãffiHffF&tu #3ffi Yffi&XWKWffi Wffi ftrffiffiyffi
#ffi P3; #Y-#?@-#ffi ffi d ffi {;}# g - g4

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2022 .12.1 9.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2022.12.1 9..l, cujo objeto da licitação é a Aquisição de combustíveis
(Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento da
frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Instrumento
Convocatório, inclusive quanto ao pedido de desistência apresentado pela
empresa S.A. PETROLEO COMBUSTíVEIS LTDA, abdicando da sua futura
contratação decorrente do presente preito licitatorio, constatamos que está
em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais
alterações, assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que
regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a HOMOLOGAÇÃO do
presente processo licitatório, pois este se encontra em conformidade e com
os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, 19 de Janeiro de 2023.
JoRGEANA cUNHA X*u*.* &n, *
SOUSA:0ó7985923 sffi ,eB5rzlr

"rM

Jorgeana Cunha Sousa
Procuradora

oAB/CE 43.r 28
Portaria no 339/2O21
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. TERMO DE JULGAMENT o-
Pregão No 2022.12.19.1

OBJETO: Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),
destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Edital
Convocatorio.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público

para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no 10.520102, que

fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.12.19.1. A empesa S.A.

PETRÓLEO COMBUSTÍVEIS LTDA apresentou na data de 18 de janeiro de 2023

Pedido de Desistência da sua proposta de preços, declinando de assinar os futuros

contratos oriundos deste pleito licitatorio.

Desta forma, fica declarada vencedora do certame a seguinte

Licitante: a empresa RL PETROLEO EIRELI inscrita no CNPJ no 31.946.333/0001-

31 vencedora no Lote 01 com percentual de desconto de 3,00% (três por cento) e

no Lote 02 com percentual de desconto de 1,00o/o (um por cento), conforme Ata da

Sessáo Complementar e Mapa Complementar de Registro de Preços anexados aos

\-/ autos.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Janeiro de 2023

Comissão

Função
lno,n" Assinatura

^ 
/'-->

Pregoeiro
I

lMarcos Wesley Leite Tavares
I Z"r*/eZ. /Áfu'.
l*or"n, 

Alves SantosApoio Wí-"--
/

lena Régia dos Santos Pinto
I

Apoio :,LW
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICACÃO
(coMPLEMENTAR)

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.12.19.7, bem
como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regutaridade do
certame em tela, HOMOLOGAMOS o mesmo para que surta os devidos efeitos

- legais e ADJUDICAMOS o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a

empresa RL PETRÓLEO EIRELI inscrita no cNpJ r1o 31.946.333/0001-31
classificada no Lote 7 com percentual de desconto de 3,00o/o (três por cento) e
no Lote 2 com percentual de desconto de 7,00o/o (um por cento), conforme ata
da sessão complementar e mapa complementar de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura dos instrumentos
contratuais no prazo indicado no Instrumento convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 19 de Janeiro de
2023.

V) a, )lt u ,lon
de Lima

pesas

do Prefeito

José e Moura Neto Francim
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

fu,#,#woWalberton Carneiro Gomes
Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Município
Ordenadorde Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo
Município

q

querque

Despesas
SecretariaMunicipaldeSaúde SecretariaMunicipaldeEducação

(

"-ü,u?I#.,s:ti:91"o' $

I,V N
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de

Mu

Sousa

e lho Am

"^À -§r
Renato Silva

Ordenado
de lnfraestrutura Secretaria Mu de Turismo e

ria

fTtwt L d- S"r.,rw ?rnl,t,.,*
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento

Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

ta
nador de Despesas
rnto Municipal de Trânsito

Desenvolvi

José Maria F

0rdenad
Secretaria Mun

,orurrno,*ffi, 
"JúniorOrdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude

Silva
Despesas

icipalde
Desenvolvimento Econômico e

Santos

Guarda

Teresa Maria N. Arrais Jozimar
Ordenadora e Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

' ,a1

/_
Francisco ae(eW"rda Sitva

0rdenador de Despesas
Secretaria Municipal de

Administração

na

de Meio
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO (COMPLEMENTAR). Pregão no 2022.12.19.1. Obieto:
Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao
atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatorio. Licitante
Vencedor: o licitante RL PETROLEO EIRELI inscrito no CNPJ no 31.946.333/0001-31
classificado no Lote 01 com percentual de desconto de 3,00% (três por cento) e no Lote
02 com percentual de desconto de 1,00o/o (um por cento), de conformidade com a Ata da
Sessão Complementar e o Mapa Complementar de Registro de Preços acostado aos
autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 8.666/93 - Elvira Sandra
Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas - Gabinete do Prefeito / Walberton
Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Fernando
Torres Laureano - Ordenador de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
/ Jose Gonçalves de Moura Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de
Finanças / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria
Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas -
Secretaria Municipal de Educaçâo I Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de
Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro
Oliveira - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas
- Secretaria Municipal de lnfraestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de
Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira -
Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima Júnior
- Ordenador de Despesas - Secretaria Ítíunicipal de Esporte e Juventude / Wilson Soares
Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal do
Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais - Ordenadora de Despesas -
Fundação Memorial Padre Cícero I Joztmar Correia dos Santos - Ordenador de Despesas
- Guarda Civil Metropolitana / Edinaldo Aparecido Costa Moura - Ordenador de Despesas
- Departamento Municipal de Trânsito / Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de
Despesas - Secretaria Municipal de Administração

Data da Homologação j 19 de Janeiro de 2023
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ESTADo no cranÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Complementar - Prcgao Eletrônico n"

2tli.1.1 i. i9.1. (l Prcg,.re irit L)Íicirrl dt, lr'Ír,r nicí1ri,-r cle Jr-ra:eito J{) N!)rtc,

lisra.kr rli- (learri, t.t<, ttsr) LL'§trl1ii:ltrihllir'út':; ltg;ris, t,;rtra pt)irlir.,l,

párr .()lheci[)erto rl)s inteiess:r.1t>s, áI enrpres:I S.A. IETROLEO

llotr4i]l-i;qTÍVEJ.§ J-l-ll{, ora rlcclaratlrr vcn!:crl()rir jlulto r()§ l()ict

t1l r Lli Llc! (rertzlntc iiiirattirio l:tr*giro N" 2CZ2.1l.ly.l' iU)r!'scnt()Lt

l:iiiJo ,ic l.-).:sistônr-ia jrrrlt() a s(t,1 pr()posta ;le 1-tg.,,,* il<t -.t.tprrr.,:itrrtlt.

ccrrri|lrc, allr,í{)n'nu Lloctlnlcllt(, ancxa.ltt Irlt pltt:rfornrlt clcttítnica.

Pol sr.rrl vcz i) €rn|resn RL IETR()LE,J EIRELt, itlscrita rio Cir-Pj r-r"

i1.9.t(.. i i i7'üL-lt-ll i1. saÊr()Lr-sc t,ence.1.rr:t comu ntellttir pl'(rpr-11;121

rcmiri-ll,sctntc jtJnt(1 lr(r l-0fr:s L']l c(]m tr)clccnttlill ct.'.lesc,rrrf,-r '1c.1'0C%

\-<4i-ôs iii.!r ccnt()) e l!) Lltc i,l7 cotl fcrct:ntuxl Jc Llesc()lltr) rle 1.0t'\()ô

(utI pr:: c*rttÜ). A ciltlir{).sii t'*tttilttL'scclltc Í,ri;r,k:clllrildl liirbiiitarl,r

pcr artrtclinrtttro intcqrai irs cxigiit'r,:i:ts c.lirlrlícia*. Os l<,rcs L-l -l c 114

r('stâr{int nESERTOS. }v'{:riirr*s itii;t tnai:<1e's 11í) t'}ldtlcc() t:l*ltirlticr':

l.ilc,,tnL.i,rs.e,rn1, pivl- irttcLmt,;,,1i,i.i,,r llrlsl i1* i,icit;rçt1cs tl,> Brasil

iBLL). lrríhlinac<1es Foiltt i.tr se r ol,'tidas ain.la i.clu tclcí,rnc (8tj).11.99-

ú.1{i }. jir,L:uiro tkr N'rrrtc,,'[]E. 1,8 .lc janeiru.lc 2Ü2.i, \'lzlrdos Vu'cslev

l-ritr Tn'arcs * lrcglre iro ()tit:iai,i,; r\4r.rrricínicr.

EXTRATO DO 4' (QUARTO) TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N. 2018.11.16.01 - SESAU

Extrato .1o 4" (QUARTO) Termo Aditivo ao Contratt.r

Ach.r.rinistrativo n" 2019.01.17.05-SESAU, referente à Licitação na

lroclaliclade ToMADA DE PREÇOS N" 2018.11.16.0I-SESAU.

Partes, A Preíeitura Municipal cle Jr.razeiro clo Norte,/CE e a empresa

ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Objeto:

Locaçâo de equiLrirmento cle leitura biometrica com a prestação de

serviços tle informática na implantação e treinamento cle sistema

computacional com aplicativo para Stnartphone (sistema operacional

Anelroicl ou lOS) custonizável, baseaclos em platafornla web, cle gestão

de pess.ras para o controle de írequência ftrncional, troca de mensagens

no forrnato de chat elrtre setor pessoal e os ftLuciotláritls, lembretes

no forrnato de calendário, âcesso â contra cheqr'Les, íicha financeira e

colnprovantes de retrditr-rentos pelos fr-rncionários, para atender as

necessidldes da Secretaria de SaÍrde clo Município de Juazeiro do

Norte,/CE. Do Funclamento Legal' Artigo 57, II, da Lei Federal n"'

8.666, de 21 cle junho eie 1993, e suas alterações posteríores. Do

Adimmento' As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em pÍorrogal até o dia 16 DE

JANEIRO DE 7024, () Lrrazo de vigência contratual, a coutar do tlia

l6 c{e janeiro cle 2023. Signatários: Fratrcimones Rolim cle

Albuquerque e Gleíciano Pereira cla Silva.

Juazeiro do Norte,/CE, l3 de janeiro de 2023

EXTRATO DO 4. (QLIARTO) TERMOADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N" 026,/2020 - SESAU

Extrato do 4" (QUARTO) Termo Aditivo ao Contrato

Aclnrinistrativo n" 2020.09.24.0Z-SESAU, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 02612020 - SESAU.

Partes, A Prefeitttra Municiprl de Jtrazeiro clo Nortc,/CE rtravés ch

Secretaria Mtu'ricipal de Saircle e a crrlpresâ CWM INDUSTRIA

ALIMENTÍCIA LTDA. Objeto: contrâtação de serviço de alimentação

transportacla, visando o fomecimento de refeições saucláveis destinada

aos pacientes e colaboradores das atividades envolvidas nls medidns

c{e enírentamento de emeÍgência de saúc1e pública nas uni.lacles de

suporte ao Covid-19, e demais unídades de saúde coníorme termos

de apostilamento jttnto ao contrato adn-rinistrativo original n"

2020.09,24.02 - SESAU, do Município de Juazeiro do Norte,/CE.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, cla Lei Federal n." 8.666, cle 21

de junho de 1993, e sttas alterações posteriores. Do Aditamento, As

partes, justas e contratâclâs, pe[() presellte e na nlelh<tr f<rrma de direito,

ACORDAM cm prorrogâr âte o dia 18 de julho de 2023, ,r prazo de

vigência contraual, a contagem do prazo iniciará dtt dia l8 dejaneiro

deZ0Z3. Signatários: Francimones Rolirn .{e Albucluerclue e Cesar

'§ü'agner Macleira Coelho tle Alencar.

Jr.razeiro do Norte./CE, 16 de janeírct de 2023.

Estaiio clçr C.etrà

Pretcitrrrir lr4uni.:ip;il Jc Jr.rez':iro tlo Nr'rt"Í,:

r\\\ so l lE H oM o L()oAÇ,4o (c0]r,1 P I-E\'í t n*T;\ tl.) Prc gi<.' r r "

)127.12.19.1 . f [içto: Arlt.risir;:1tr tk: crr tnl,llstivcis (Pc rínrctr'-r Jrtrt;tir"

tlu Ntrrtc c Fo;t,rieza), c[:stjnar.lcrs ât) ?.ltcnilirll(]11lt., clii ítpt.a t[: veiclti<.rs

c nrá.iuit-uts llcrtunreiltcs ao Mtrnicípio .lc -[ttlzcir.r .lo Nttrtuz"(']8,

a()ntilrll)ç t:s1t«:,:iiicarr:<it'rs:lJlrtl.cul,1tâdlis rrt, E{it:rl O<'trvtl.:liliirio-

Licitarrte \,er.rc.'dr,r, <, licit.rnte RL PETRT)LEt) EIRELI i1.1561!11r ntr

Ci'lPJ ,. 11.g4ô.I i l//Lr0i-'il-.11. r:lassiÍr,:arlc rrç Lltr: (JI r:r,r-n pr'l .-ttrfr.ràl

(lü rlúsr:í.)ntrr.lc i,CCo.,ô (três prlr ccnr()). n!) l-()tc 0l c,,:u l-'crctltltrtl
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TERMO DE CONVOCACÃO

Pregão Eletrônico no 2022.12.19.1

Razão Socia!: RL PETROLEO EIRELI

CNPJ: 31.946.333/0001 -31

Endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermádio daAutarquia Municipal

do Meio Ambiente, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa RL PETROLEO ElRELl, para

assinatura da Ata de Registro de Preços referente ao procedimento licitatorio na modalidade Pregão EletrÔnico

no 2022.12.19.1, cujo objeto e o Aquisição de combustíveis (Perimetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

clestinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

0 representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do

referido instrumento,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023.
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de
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Ordenador de Despesas
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Ordenador 0rdenador de Despesas
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coNTRATO No 2023.01.20-0001

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal do
Meio Ambiente e do outro RL PETROLEO ElRELl, para os

fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
RL PETROLEO ElRELI, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte
- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31 ,946.333/0001-31 e C.G.F. sob o
no 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no

072,865,883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem flrmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Perímetro Juazelro

Lote : 02 - Diesel Perímetro Juazeiro

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 79.440,00 (setenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais),
com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00%
(um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis

ç1ig ; 1.v1.rifr:. i i;a'lzti; L:(irlt;iir.l"r'-i.l.iirir' l,

Item Especificação Unid, MaÍca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Dêsconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 10000 51.000,00 3,00%

Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Pêrcentual de Desconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Petrobras 4000 28.440,00 1,00%

PonJÀo



\./

cor§sÂo DE LlclIAçÀg

ffisY&ffi# mffi f,ffieffi,g tolhar|{' 33\{
FffiffiffiffiãTffiffi& f,r*Uru§C§ffi&L ffiffi #&"ê&ffiffiXffi.tr ffi# ruffiffi'§ffi

fl FS F"3 ; &? -S34,ffi ffi P-*r#ffiffi §. - â4

efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as

disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perimeho Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado

pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE, A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou coneio eletrônico.

3.4 - Os preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

de Compras e Serviços do Municipio,

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do MunicÍpio a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLAUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do CONTRATO.
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas,

5.4 . 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

Í; ti^ r : ww rr' .; Ll r: tl1, r is,iLt { tt I t'';.c 
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5.7 - uão será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mênsalmente,

obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein'8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis

objeto deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCrnm - DAS SANçOES
10.í . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

Âv. Leiír: Sanrpnio, rs{t 174fr - to andar .- l-.rgra §mi: - ütP: 6-}.ü4fi"ü0CI *.Juazeir* dn i!o;"tel{1il - F*tr*r iSSi3i
* i t* :,,alwnr. j uçlzqi r* ci o n oi"t e. c e. tS*v . ls r

órqão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L7 01 18, 122.0024. 1.046.0000 33903000

Ron$.



\-/

coIlssÂoDE

§§Y'&ffiffi ffi# trffimffie tolhat'|o 6
pRffir"ffixY§iffi"& ffi4[JruI*ãp&L fl,]ffi :âilfr&#ffi§ffi& ffiffi ru*mTffi

ffi ffi FJ r §P"ffi Yd{.-ffiffi ffi / ffi #ffi § - â4

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançoes:

10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor

da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 200/o (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de

qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

fi2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

cúUSUIá DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federai 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as norÍnas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnslrumento,

1Í.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 : Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que ôe faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local dê costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CI.AUSULA OÉCIIUA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegranr o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposla

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSUuA DÉcIMA QUINTA. Do FoRO

15.1 - O Foro competente para dirinrir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

siiti; ra-r,rw. juaz*irild*lrrrir.r.c,.l.. üv. flr
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

Autarquia M do Me

ipêSâS

io Ambiente

CONTRATANTE

p.o 
o 

"l*.ào.,, 
lu ro: . Ê.o r.,Mr,.,.n/todÀo

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA
\l

TESTEMUNHAS:

1) 1r).lalngJtç^l,l ......,.'''.'.'.. ,, )3Í J p4421-b P

PF ........Q,1â1.k3. 32)
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DELICÍTACÀOz

33s'4-

coNTRATo No 2023.01.20.0002

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Controladoria e
Ouvidoria Geral clo l'/unicípio e do outro RL PETROLEO
ElRELl, para os íins que nele se declara,

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juríclica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria c Ouvidoria Geral do Município, nestc
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Fernando Torres Laureano, residente e

domiciliaCo(a) na Cidade de Juazeiro do I'lorte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, o de outi'o laCo

RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte
- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o
n' 06,892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, podado(a) do CPF no

072,865,883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçâo na modaliclade Pregão no2022.12,19,1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regularnenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Fernando Tones Laureano, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustiveis destinados ao atenclirnento clas

necessidades da frota de veiculos pertencente a Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REA.JUSTE E Do REEQUILíBRlo EcoNÔMEo.FINANcEIRo
3.1 - 0 ob.jeto contralual tem o valor total de R$ 12.75C,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais), ccnr
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,009â (um
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis
efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as
disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.

\-/'

s lie' wiviv.i r.;;t;:üi itld#r,r.;itt..rt illiri. i t

Item Especificação Utrid. Marca Qtdo. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 2500 r 2.750,00 3,00%
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3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serâo realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oÍicialou correio eletrônico.
3.4 - Os preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço rnédio dos combustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos atravês de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e ServÍços do MunicÍpio.

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Municipio a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis portám de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser fornralizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquantc:

decorrer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusuI.I QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST|VEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bornbas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas,

5.4 - O combustívei será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação pcr quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em likos clo combustível

fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiç'3es acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

Av. L.*ân 1i;:nrpr,iir:, ir{: 174ti-.iô.ttdair'.- i,iirilüil l--;ec* - {li:!'-;63.{t4{}-üü0 *'.}uat*iro d* l.,iü,"ífllCE - í'çle: i
5 Ílt'i : rrlt"v; i *':r':'i i * d* rr nrN*'C* - çf;V' i: r
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hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena de sofrer as sançôes previstas no contrato.

CLAUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í - 0 pagamento dos produtos/combustiveis Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos finanoeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos dui'ante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envoltidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçãc e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lein' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Nctificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustívels

objeto deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem conro

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusuLA DÉcmA. DAS sANçoEs
í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10.2.2 - lv'l u ltas necessárias, conforme segue :

lit*'.,:.1',' içl. iu*:l:ti f:r{li-;t ;i.;t Lr..' r.'.ri:,;t:.)s.i..,

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04. 124.0003.2.008,0000 33903000
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10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor

da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penaliclade.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Coritratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará autornaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração; com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplôncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto êm ccmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.í . Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia úti! do rnês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCINM QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como cventuais correspondências trocadas entre as partes,

indepenCentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca cie

Juazeiro do Norte - CE.

i-r' t ;::: ; ir'4, v'l. ; il{Í l-(]i ifJ{i{ii r{}I íc.,: * 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Conkato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,20 de Janeiro de2023.

T*ill Taw l***^
Fernando Torres Laureano

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município

CONTRATANTE

R*'J,M Lursp Épr*, íYx*,&,

HAS:

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUN
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coNTRATO No 2023.01.20-0003

Contrato que entre si fazem, de um lado o l/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento
Municipal de Trânsito e do outro RL PETROLEO EIRILi,
para os fins que nele se declara,

O Municipio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MÍ: sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, ncste ato

repi'esentaCa por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, resiciente

e dorniciiiado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro
lado RL PETROLEO EIRELI, estabelecicla na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazciro do

Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 31.946,333/0001-31 c C.G.F,

sob o n9 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF n0

072,865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações pclsteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, de acordo com as normas gerais da.[.ei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - l-ei que Regulame nta o
Pregã0, c,levidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa ['/oura, Ordenado(a) Ce

Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 prcsente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinacios ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente ao Departamento N4unicipal de Trânsito de Juaze_iro do

Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

segrou-se vencedo_ra, conforme discriminado no quadro abaixo:

l.ote : 0í - Gasolina Perímetro Juazeiro

Iteln

Lotc : 02 - Diesel Por[metro Jurazeiro

r li., i';r', : :;'r. I:i'íirtí')(i,l;. ...;. ',.:".

'r;'r.i.rii..,.

Qtdo.E$pecificação Unid. Marca Valor Estimado (contratação) R$ Porcentual de Desconlrr %

L 36000 133.600,001 Gasclinr cornum Petrobras 3.00%

Itonr EspociÍicação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percerrtual de Desconto %

Óleo diescl tipo S-10 L Petrobras 8000 56.880,00 1,OOo/o
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CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUIIíanIo ecoruÔurco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 240,480,00 (duzentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta
reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de
1,00% (um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustiveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.

3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a

divulgação do preçc médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Pehóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão reâlizadas pesquisas de preços em no minimo 5(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico,
3.4 - 0s preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçào, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor'

de Compras e Serviços do Municipio.

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhadcs pelc Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a de'rida justiÍicativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou alnda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato dc principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMEI.ITO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.1 - O fonrecimento dos cornbustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO.

5.? - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas cle combustivel ,da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.
5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao proCuto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos nâo permitidos em sua composiçào
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,

fl
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5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível

fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Nâo será admitida recusa de ahastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emltida pela CONTRATA.NTE,

sob pena de súer as sançÕes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAME}ITO
7.1 . O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalntente,

obedecidas as requisi@es, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidaCe

de i'ecursos Íinanceiros cio Tesouro Municipal, em prazo não superioi'a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as ciisposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição clos produtostbombustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

rcsponsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se referc às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - lúanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.'!.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acróscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabeleciCa no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSUIá NONA - OIS OAnTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.'t.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustiveis

objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Ílscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

órqão Unid. Orç. Proieto/Atividade
20 01 04. 122.0003.2.128,0000
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condi$es estabelecidas neste lnslrumento Contratual, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA. DAS sANçoES
10.1 - A contratadâ total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8,66ô/93, e suas demais alterações.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência
102:.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valcr
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2, 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

CúuSuI.R DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
í'!.1 . Este contrato poderá ser rescirrdido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O hão cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regularnento dispostas no presente lnstrumento.

11.3.0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extraiudicial, nos casos de:

11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniclativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas cieste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem quê se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATIJAL

í2.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eíetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,
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cúuSuI.I DÉCMA QUARTA. DOS ANE,{OS
14,1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes qüe este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Ncrte/CE, 20 de Janeiro de 2023

ido Costa Moura

r) de Despesas

mento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

Bon*ldo fe56; Êo.n*§ ../SMÀ
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA
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coNTRATO N0 2023.01.20-0004

Contrato que entre si fazem, cle um lado o Ír/unicípio de
Juazeiro do Norle/CE, através rlo(a) Fundação l/ernorial
Padre Cícero e do outro RL PETROLEO ElRELl, para os
Ílns que nele se declara,

0 lrlunicípio de Juazoiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscirta no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082i0001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre CÍcero, neste atc
representacla'por: seu(sua) Ordenador(a) cle Despesas, o(a) S(a). Teresa tr/aria Siqueira Nascimento A.rrais,

residentc e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas clenominado de CONTRATANTE, e rle
outro lado Rl pgfnOLEO EtRELl, estabelecida na Av, Presidente Castelo Branco, 2094, 'Iiradentes,

Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 31.946.333/0001-
31 e C.G,F, sob o n0 06,892344-9, neste ato rcpresentada por Ronaldo l-ukas Gomes Macedc, portado(a)do
CPF n0 072.865,883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contr,ato, tendo
eni vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo corn as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAIíENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19,1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Fregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) cla

Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

;
CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tenr como objeto a Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das
necessidades da Írota de veículos pertencente a Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazei«l

do Norte/CE, conÍorme especificaçÕes corrstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme ciiscriminaclo no quadro abaixo:

Lote: 0í . Gasolina Pêrínrêtro Juazeiro

CLAUSULA TERCE!RI\. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANGEIRO
3.1 - O objeto ccnkatual tem o valor total de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,0096 (três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade coni fornecimento dos produtos/cornbustiveis
efetivamentc consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertaCo pela CCNTRATADA, consideran,Jo as
disposições clo Termo dc Referência e da proposta adjudicada.
3.2 .- 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreaiustável drrrante toda a
vigência contratual.

,:;'ji.i:r,'. 
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Itern [ispocificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percêntual de Desconto %

1 Gasolina conrum t. Petrobras 500 2.550,00 3,00%
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3.3 - 0s preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçá0, tomando por base a

divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação clas pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Ívlünicípio serão oncaminhadas a contratada de forma oÍicial ou coneio eletrônico,

3.4 - 0s preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçáo do
preço médio dos connbustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município.

3.4.1 - Ern caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados- pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração paÊ ajusta remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatcs imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculávcis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da [-ei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo,

CúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVEIS

5.1 - 0 fo:'necimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após

a assinatura do C0NTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no

enderEo indicaCo na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, denko do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser lnferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas,

5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composiçâo

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CCNTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçá0.

5.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especiflcado o quantitativo em litros rlo ccmbustível
íornecido, bem como deverá ser íornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento ern decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

sjtg; *,1'oy,i.juazclii?'J.lnürt*.C*, **'v. Lrr
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hora, após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato,

CúUSULA SEXTA. DA oR!GEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSUIá SÉTII'A. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos proclutos/combustÍveis fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integr,almente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Conkato;

8í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - A. Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis

objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Conlratada a execução do objeto contratual;

9.í.4 - Eíetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estahelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

8,666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplennento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

Sil:e :,s';r,ru.iU;tzgir-,Jdüner;"if .ç*.*çV" br
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fi.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na ent!'ega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou C!áusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
102.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [i,lunicipal, enquanto
perrJurarem os motivos detorminantes da puniçã0, ou até que seja pi'omovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este cônkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iníringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes cspecificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato ér rescindível ainda, irrdependentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRAT/INTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimentci de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATTJAL

í2.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusuLA oÉcrrvn rERcErRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado poi'aÍixação em loca! de costume, atá o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCMA QUARTA. DOS ANEXOS
't4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a propcsta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspcndônciás trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1'- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas clo presehte Contrato e o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de accrdo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 20?-3.
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c0NTRATo No 2023.01.20.0005

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete dc Prefeito e
do outro RL PETROLEO ElRELl, para os Íins que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado Co Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CliPiil!4F sob o n.o 07.974.03210001-14, através Co(a) Gabinete Co Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Crdenador(a)de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lirna, residente e clomiciliacJo(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado Ce COI.ITRATANTE, e de outro loCo RL
PETR0I-EO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, ,Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o no

06,892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portador(a) do CPF no

072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRINíEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que P.egulamenta o

Pi'egã0, devidanrente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordcnado(a) de

Despesas do(a) Gabinete do Preíeito.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de connbustíveis destinados ao atendimento das

rrecessüades da frota de veículos pertencente ao Gabinete do Preíeito do Município Ce Juazeiro do

I'lorte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Pêrímetro Juazeiro

Qtde.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcElRo
3.'! - O obieto contratual tem o valor total de R$ 12.750,00 (doze nril, setecentos e cinquenta reais), com
percerrtual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis

efetivamente ccnsumidos, deduzido o percentual de descontc oÍertado pela CONTRATADA, consiCerando as

disposiç'5es do Termo de Referência e da proposta adjudicada,

X.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, sera fixo e irreajustável clurante toda a
vigência contratual.

.c;1,#:'Í",rfivi'. ji taz*i11,{1{:fi Orí,*.dtr.ÇrJV" ili'

Itenr Especiíicação Unid. Marca Percentual de Descorrto %Valor Estimado (contratação) R$

1 Gasolina comum L Petrobras 2500 12.750,00 3,00%
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3.3 - 0s preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a

divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado
pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em.no mín'imo S(cinco) postos de combustivel sediados em

Juazeiro do Norte/CE, A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Município serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico,
3.4 - 0s preços unitários (Perímeko Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal Ce divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do Município a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos clo

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.665/93,

devendo ser formalizadcl através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEE
5.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO,

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.

5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais alem dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalade.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
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hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato,

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

cbedecidas as requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado peló setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidacle
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Soclal,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, toCas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í,.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.6ô6/93, alterada e consolidada

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no íornecimento dos produtos/combustíveis

objeto deste Contrato,
9.1.9 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do obieto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉcIMA. DAS SANçoES
í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência
10.2.2 - lt/ultas necessárias, conforme segue:

5ilrr I r'v?-ftirr. i 1.1*zri i t*filil*rLt .c!*.*üv, l.t|

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
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10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Editalou Cláusula Contratual.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicorr a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 - Estecontrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniôncia administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas. I .

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3'.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, senr ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12,1 - Quaisquer. alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Terntc

Aditivo.

CLAUSUTÁ DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do nÉs

suLrsequente ao de sua assinatura.

cúusuu DÉCffiA QUARTA. Dos ANExOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Conúatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÉes,

inclependentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

,i; I l r,i : v'; 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acorCo

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

de Lima

a) de Despesas
nete do Prefeito

CONTRATANTE

Bon"ldo Lurqs Ê**e) Íns.l*d,c
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

]i7,Eruo*ç,Iehffi cPF Wft61171Ây
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coNTRATo No 2023.0í.20-0006

Contrato que entre si fazem, de um ladc o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Guarda Civil

Metropolitana e do outro RL PETROLEO ElRELl, para os
fins que nele se declara.

0 ltlunlcípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, iirscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ordenadc(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
CidaCe de.luazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outrc iado RL PETROLÊO
ElRELl, estabelecida na Av, Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro clc Nofte - CE, Contato:
(88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 31.946.333/0001-31 e C,G,F. sob o no 06,892344-9,
neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF n0 072,865.883-62, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.12.19,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas
alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIIIEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alleraçôes posteriores, bern como conr a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulanrenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Jozirnar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Guarda Civil Metropolitana,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem comc objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendirnento clas

necessidades da Írola de veículos pertencente a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE,
ccnforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, coníormc discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina PêrímetÍo Juazeiro

Lote : 02 - Diesol Perímêtro Juazeiro

Item Especificaçíro Unid. Marca Qtdc. Valor Estimâdo (contratação) R$ Pêrcêntua! do Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 50000 255.000,00 3,00%

Item Espêcificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R§ Percenlual dc Desconlo %

1 Óieo diesol tipo S-10 L Petlobras 18000 127.980,00 1,00%

,.1',r. i.eiii:
5 lt*. |i/r^i'r''i. j r r fr :rÍi,i4Jü i] í-,, i'::. r. t: i 1.r .lr

FonJÀo



cotlssÂo 0E LtclTACÀo

ç011111' 3íQÇ{

\-/

ffi§?-e§}ffi ffi# ffffieffie
fi#ffiffih-ffi§y'e.$ffi& r4uru§flffiw&$- ffiffi #â"$&ffiH§ffi.ffi ffi# #qffiffitrffi

fl NFlr SY.ffi P4.*ffiX- f WWffiX-ke

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUII|NNIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 382,980,00 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e
oitenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e

de 1,00% (um por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis

efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as

disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante loda a vigência

contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçãc

do preço médio dos combustÍveis praticados no Município Ce Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacionaldo Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelcr

Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo 5(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE, A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio elekônico,
3.4 - Os preços unitários (Perímeko Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Pekóleo -

ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
Ai'lP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do lvlunicípio a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.5 . PoCerá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato adrninistrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.í - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibiiizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO,

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍlciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidacle fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
voiume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustivel Íornecido,

bem como deverá ser fomecido c devido cornprovante

:,itj,:tt ,,j'.,1};r. ii.;{i,/r:1;,..r,if 1ii.r: trl t.:..r.-;.:":t;'t,1.:,
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5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 " As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos/combustíveis Íornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, nlensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do prcsente Conkato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes do lnstrumento Convocatório e do.Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto Ceste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolklada

cúusut A NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigiro Íielcumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação Co

fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis ohjeto

deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Conkatual, bent como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

$itr: :';vwiv. ju"lz*ir *tJçntne.cr:"Çi;v. lir
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CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÕES

10.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2,1. 0,5% (cinco décirnos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

íatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitttra

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarent

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aft.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relaçâo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstruntento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í2.Í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Tenno Aditivo,

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apreserrtada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Cpmarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,20 de Janeiro de2023.

Co dos Santos

o Despesas

Guarda etropolitana
TANTE

\-/
RooJfo . 1*«n, (romaã /nordo

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA
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coNTRATO No 2023.01.20.0007

Contrato que entre si fazem, de um lado o fulunicípio de
Juazeiro Co Norte/CE, atravás do(a) Procuradoria Geral do
Município e do outro RL PETRCLEO EIRELI, para os fins
que nele se declara.

0 [lluniciplo de Juazeiro do Norte, Estaclo clo Ceará, pessoa jurídica de direito púbiico internc, inscrita no
CNPJ/[\4F §ob o n.u 07,974.08210001-14, através dc(a) Procuradoria Geral do l/unicÍpio, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). U.ralberton Carneiro Gcmes, resiCentu'e
donriciiiado(a) na Cidade Ce Jttazeirc do l',lorte/CE, apenas denominaclo de CONTRATANTE; e de cutro'laCo
RL PETROLEO ElRELl, estabeleci«la na Av. Presidente Castclo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte
- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o
rto 06.8921)44-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPÍ: no
072,865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da L.ei

n0 3,666/93, e suas aiteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das ciáusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULq PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação rta modalirlade t'regão no2022.12.19.1, de accrdo com as norrnas gerais <1a t-ei
no 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem ccrno com a Lc'i no 10,520102 - Lei que Reguiarnenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Walberton Carneiro Gomês, Ordenador(a) de Despesas
doia) Procuradoria Geral do Município,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presenl,e lnstntmento tem como objeto a Aquisiçâo de combustíveis destinaclos ao atbnclimento das
necessldades da frota de veículos pertencente a Procuradoria Geral do lt/unicípio de Juazeiro do Norte/CE,
confonne especificaçoes constantes no Anexo I do Erlital Convocatcrio, nos qrrais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

LoÍo : 01 - Gasolina Perírnolro Juazciro

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REA.JUSTE E Do REEQU,LiBRIo EcoNÔMtco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), com percentual de desconto
ofertarlo pela COI'ITRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um por cento) para o lote 2,
a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/conibustíveis efetivamchte consrrmiios,

;), t..' i\:'.: i N r. :, ; t"t :i., :'r'ili.rj i:i.:l ilil"r,,,.,,i,; 1. ti,'

lirrm Especifir:ação Unid. Marca Qt«te. Valor Estirnado (contratação) R$ Fêrcentual de Dosconto %

1 Gasolina comum l- Petrobras 1 000 5.100,00 3,00%

RonJÀ. L-
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deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de

Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a

divulgaçáo do preço médio dos combustíveis praticados no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, publicado

pela Agência Nacional do Peúoleo - ANP, que serão obtidos atravós de pesquisa a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor dc Compras e Serviços do [t/unicípio.

3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão realizadas pesquicas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou correio eletrônico.

3.4 - Os p1eços unitários (Perímetro Fortaleza) poderâo soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação cio

preço medio'dbs combustíveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

de Compras e Serviços do Municipio.

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forrna oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na lripótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáyeis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da. data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúI,ISULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUST|VEIS

5.1 - 0 fornecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizaCos à C0NTRATANTE imediatamente apos

;;t:'Et'j;*?r:,?i[tr].1; reatizado diretamenre nas bombas de combustivet da CoNTRATADA, no

enderEo inciicado na proposta.

5.3 - AbONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto cle abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas,

5.4 - C combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cotttado a

partir Co recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veiculcs, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustivel

fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovanle,

Âv. iriir: San:paio, nc, 17,18 - io andsr * Laqoa 5*ça - C[Lt: 63"ü/40',fi*ü -,luirzilirü dt Nçn*iCij - Í:ür'ir.i; (i]tijlr99-{l3t)*i
í;ite: wlt",u'r"iur.lz*irÜdonort,r"rt.Çtlv. br
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5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada

5,8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máxirno de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena cle sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Conúato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir inlegralmente as disposiçÕes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornccimento,

8.1.3 , Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a cxecução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.ô6ô/93, alterada e consolidada

CLAUEULA I'IONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contr:atante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do Íornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis

ob;eto deste Contrato,
g.i.g - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução rlo objeto contràtual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusut-A DÉcHA - DAS sANçôEs

. l;il{i: ',l,iv!,!v.juÕ:r*irudunorte.ct.e;r:v"l;l

ôts5o Unid. Orc. Proieto/Ativadade Elemento de Despesa
03 0l 04.122.0003.2.007.m00 339030(
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í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor

da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 . 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimentc de

qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contrater com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0,'ou até que seja prornovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 rla Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente ln§trumento,

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente rle qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11 .3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusurá DÉcMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorcr nestc lnstiumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que Íormaram.o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

''\ iL"l'J J4'lrtJr1lu" :' ' /* 
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CLÁUSULA OÉCII'IN QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Conhato juntamente com os testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023

U)* itzs J
Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

Rs o,*lÀo ..,Lu.**t ..,.9. p. r-nr;.. A"úÀ.
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

'f

1

ESTEMUI.IHAS:
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c0NTRATo No 2023.01.20.0008

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através cio(a) Secretaria Municipal de
Agriculhrra e Abastecimento e do outro RL. PE'IROLIO
ElRELl, para os tins que nele se declara,

0 illunicípio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNI'J/[JF sob o n.0 07.974.08210001-14, através clo(a) Secretaria Municipal de Agricuiture e Abastecimento,
nesie ato t'epresentada por seu(sua) Orclenaclor(a) de Despesas, o(a) S(a); íúãrcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas derrominado de CONTRATANTE, e de
outro"larjo RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2094, Tiradentes,
Juazeiro do tlorte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946,333/0001-
31 e C.G.F. sob o n0 06.892344-9, nestê ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) rlo
CPF n0 072,865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firnrar o presente Corrtrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo cle acordo com as norrnas
gerais da Lei n0 8.6ô6/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUI.IDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidaCe Pregão no 2022.12,19.'1, de acorclo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem conp com a Lei n0 10.520102 - Lei que Reguiamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenador(a) dc Despesas
do(a) Secretaria Ívlunicipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O plesente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de combustiveis destinaCos ao atendimento das
necessidades da frota de veiculos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gssolina PêÍímotÍo Juazeiro

Lote : 02 - Diosol Pêrímetro Juazeiro

:;t i.çt :,,1ç'r'r l;. j ila-z*i rr..rl 1,.i tt t:; l ; : t. t:.:. I I I t\ l] :

Itêm Esirecificação Unid. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Pêrcentual do Desconto 9t

1 Gasolina comum L Petrobras 8000 40.800,00 3,00%

Itern Especificação Uníd Marca Qtde. Valor Estimado (contíatação) RS Percentual de Dêsconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Petrobras 1 00000 71 í.000,00 'l,000/0

Rrn JÀ" M'y(
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FTNANCEIRO

3.1 - 0 objeto conkatual tem o valor total de R$ 751,800,00 (setecentos e cinquenta e um mil, oitocentos

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de

1,00% (um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos

produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

C0NTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada,

3, - O Percentual de desconto, ofereci«lo na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual,

3.3 - 0s preços unitários (Perimetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a

divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publlcado

pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos atravós de pesquisa a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município,

3.3.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrônico.

3.4 - 0s preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do

preço mrídio dos combustiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serêm realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

de Conrpras e Serviços do Municipio.

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forrna oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justiÍicativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alinea "dn da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSUI-A QUTNTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVE§

5.1 - O íornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.
5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

voiume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elenrentos não permitidos êm sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais alóm dos autorizados em sua composiçã0.
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5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATAI'ITE,

sob pena de sofrer as sançôes previstas nc contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 20, r22.0003.2.09s.0000 33903000

CLAUSULA SÉTIT'IN. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornesidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7.2 - O pagamento será efetuado atravós de Transferência Bancária

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Conhato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se tizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a COII|TRATADA sobre qualquer irregularidacle no fomecimento dos produtos/combustíveis

objeto deste Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como

zelai pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
Í0.1 - A contratada total ou parcialmente inadirnplente serãc aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da l-ei

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

102.1 - Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor

da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 20olo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de

qualqr.ier itern do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com Administração Ít4unicipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou ató que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridacle que aplicou a penalidaCe

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especiflcadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.-O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplêrtcia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prcjudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CONTRATUA!-

12.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 ' lntegram o presente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do lJorte - CE,

Declaram as paües que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023.

a.t L C, t'^^^Ê7 ?rrrhtq
Marceio de Sousa Pinheiro
Ordenado(a) Ce Despesas

Secretaria Ít/u n icipal de Ag ricu itura e Abastecimen to

CONTRATANTE
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c0NTRATO No 2023.01.20.0009

Contrato que entre si fazem, de unr lado o l/unicipio de
Juazeiro do Norte/CE, alravés do(a) Secretaria Ít/unicipal cle

Desenvolvimento Econôrnico e lnovação e Co outro RL
PETROLEO ElRELl, oara os fins que nele se declara.

C M,.rnicípio de .Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CiJPJ/MF sob o n.0 07.974.A82n001-14, alravés do(a) Secretaria llunicipal de Desenvolvimerrtc Econômicc, e
Irtovação;,neslg qto representada por seu(sua) OnJenador(a) de Despesas, o(a) S(a). V/iison Soares Silva,

residente,e dcmiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas clenominado de CONTRATAIITE, e cle

outro lado RL PETRóLEO ElRELl, estabelecida na Av. Prósidpnte Castelo Branç0, 2094, Tiradentes,
Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946.333/C001-
31 e C.G.F. sob o n0 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portaclo(a) clo

CPF n0 072.865.883-62, apenas denontinarJa de CONTRATADA, resolvem firmar o presentc Contrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregâo no 2022.12.19,1, tudo de acordo com as nornras
gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçoes posterioÍes, bem como corn a Lei n0 10.520102 - Lei que

ítegulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintcs.

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na moclaliCadc Pregão no 202?-.12.19.1 , cle acordo com as normas gerais da t.ei

n0 8,66Gi93, e suas alteraçÕes posteriores, bem cor.no conr a Lei no 10,520!02 - Lei que Regulamenia o
Pregã0, devi«lamcnte homologado pelo(a) S(a). \{ilson Soar'es Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Ít4u n icipai Ce Desenvolvi mento Econômico e lnovação.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de combustíveis destinaclos ao atendimcnto das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econônrico e

lnovação.Ce Juazeiro do Norte/CE, conforme espmiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Perímetro Juazeiro

CI.ÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3,1 - O objeto ccntratual tem o valor total de R$ 5.100,00 (cinco nril e cenr reais), com percentual de desconto
oÍertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00% (unr por cento) para o lote 2,
a ser pago em confcrmidade cont fcrnecímento dos produtos/combustiveis efetivarnente con§urniCos,

À,i. l.tili{: ti;l':t\,i.,ti.ai., tlr'' ilr{'ü - 1;:' i1q;qj.;: - i;:tr)lilt;i,,:ii - i.i-ir; t";"1 t1,11:.ç,:-,j , ,

:ill.1;, l !,i1lrV,r.-i rrrl;l'ií';)ii§i ;a! Lt]..: i.:,;: :v. i.rt'

Itêm Especificação Unid Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual do Desconto %

1 Gasolina comum L Pctrobras 1 000 5.100,00 3,00%
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cieduzido o percenlual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do Termo de

Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual,

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustíveis praticados no l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, publicado

pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.í - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróieo

- ANP, serâo realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de cornbustível sediados em

Juazeiro do NorteiCE. A mádia do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Municipio serão encaminhadas a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico.

3.4 - 0s preços unitários (Ferímetro Fortaleza) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustÍveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem reaiizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

de Compras e Serviços do Município.

3.4.1 . Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas cla Agência Nacionaldo Petróleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forma oÍicial ou corrcio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Adminisúação parc ajusta remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial Co contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impáditivos da

execução do ajustaelo, ou ainda, em caso de fcrça maior, caso fortuito ou fato do principe, confguranclo álea

econônrica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato adrninistrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a.contar da.data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.1 - O fornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do CONTRATO.

5.? - 0 al,rastecimento será realizado diretamente nas.bombas de conrbustível da COIITRATADA, no

cndereço indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE cncaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro dc horário

de Íuncionamento deste, o qual não poderá se:'iníerior ao intervalo de horário das 7 (sete) as 21 (vinte e.uma)

horas.

5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA. com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçã0,
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especi'íicacio o quantitativo em liti'os do combustível
forneciào, bem ccmo deverá ser fornecido o devido comprovante.
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5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada,
5.8 - Em caso de panes, falta do contbustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela C0NTRATANTE,
sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSos
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orolio Unid. Orc. Proieto/AtiYidade Elemento de Despesa
16 01 04. 122.0003.2, I 18.0000

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, êm prazo não superior a 30 (trinta) dias,
7.2 - O pagamento será efetuado atravós de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnskumento Convccatorio e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto Ceste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assunnidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimcnto do Edital, Termo de Referência e deste Conhato, bem como zelo na
prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis
objeto deste Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusuLA DÉctMA. DAS sANçoES
10.1 ' A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos B6 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A contratada, nó caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência
10.2.2 - Mu[às necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 '0,5o/o (cinco decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2' 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Conlratual.
í0.2.3 . Suspensâc temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Frefeitura I'4unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA DÉc[vIA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará autornaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Adrninistraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em [-ei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, indepenclentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão fle pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se íaça necessário uma comunlcação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
Í2.1 - Quaisluer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuaclas rnediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA pUBL|CAÇÃO

Í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixáção em local de costume, até o 5' (quintc) dia útil clo mês
subsequenle ao de sua assinatura.

cúUSULA DEGIMA QUÂRTA. DoS ANExoS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram.o procedimento licitatorio, a proposta
aprcsentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,
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cLAUSULA OÉCIN,II QUINTA. DO FORO

lS.l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à m ifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato ju nte corn as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro tic I'lorte/CE, 20 de Janeiro de 2023

Wilson Silva

Ordenado Despesas

Secretaria Municipal de Desen Econômico e lnovação

CONTRATANTE

v

TEST

2)

Ronolào luro, -Go*i MqÁ^do
ItL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

Hr/UNHAS:
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c0NTRATO No 2023.01.20.001 0

Contrato que entre si fazem, de unn lado o Municíoio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Ívlunicipal rJe

Esporte e Juvenlude e rlo outr.o RL PEIROLEO ElRELl,
para os Íins que nele se declara.

0 Município de Juazoiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito púhlico internc, inscrita no
CNPJ/IUF sob o n,0 07.974.08210001-14, atra,rés do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. neste
ato ppresentada ,por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Bendirnar de l.ima Júnior,
residente e do-miciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 20g4, Tiradentes,
JuazeirodoNorte-CE,Contato: (88)3572-1633eE-mail: ,inscritanoCNPJ/MFs0b0n.031.946.333/0001-
31 e C.G,F, sob o n0 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do
CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçÕes posteriores, be,'n como com a Lei no 10.520102 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19.1, de acordo com as ncrmas gerais da Lci
no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no '10.520102 - Lei que Regulanrenta o
Preç;ão, devidanrcnte homologado pelo(a) S(a), José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) di Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustÍveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Seeretaria Municipalde Esporte e Juventude de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratacla
sagrou-se vencedora, conforme Ciscriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina PorimetÍo Juazeiro

Lote : 02 - Diesel Porímetro Juazeiro

1;O0o/o

ffi
r"iÉ i,ü<l

$i f ti ; yl+i",,: j itii;:*i iTr.rtp*; Lxj.{;1. ü{lr. I ji

Item Especificação Unid. Marca Valor Estimatlo (contratação) R$ Percêntual de Desconto %

1 Gasolna cornunt L Petrobras

Qtdo.

6000 30.600,00 3,00%

Item EspeciÍicação Unld. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Pêrcentual dê Desconto %

1 Óleo cliesel tipo S-í0 t. Petrobras 25000 '177.750,00

RonJ,to
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALCR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 208.350,00 (duzentos e oito mil, trezentos e cinquenta reais),
com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00%
(um por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis
efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, consirlerando as
disposições do Termo de Referência e da proposta adjudicada,
3.2 - 0 Percentual de desconto, oíerecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a
vigência contratual.
3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicacio
pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizaclas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo 5(cinco) postos de cornbustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Município serão encaminhadas a contratada de forma oÍicialou correio eletrônico,
3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município.

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Peholeo

- AlrlP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Município a contratada de forma oÍicial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contrataCo e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formàlizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos derrtro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.1 - 0 fornecimentc dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

enderEo indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)
horas.

5.4 - 0 combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos paclrões, eno quanto ao produto solicitaclo,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a pi'esença de outras substâncias, em percentuais a!ém dos autorizados em sua composição.
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5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
C0NTRATADA com os custos dessa operaçâ0, inclusive os de reparaçã0,
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA Ceverá
providenciar altentativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as san@es previstas no contrato,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 04. 122.0003.2.r 13.0000 33903000

CúUSUIA SÉTIMA. Do PAGAI'IENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmênte,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidacle
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CLAUSULA orTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Conhatada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Conkato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas ern favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que sc refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acrtiscimos ou supressões que se fizqrem necessários na

fcrma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, altereda e consolidada

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES Ol COTTmTANTE
0.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

Lt.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA scbre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis

objeto deste Contrato.
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9.í.3 - Acompanhar e liscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉcMA. DAs sANçoES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais altorações.
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita àb seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência

10.2.2 - Multas nêcessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sohre o valor
da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 . 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês arrterior, pelo descumprimênto cle

qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a proprria

autcridade que apiicou a penalidade,

CLAUSULA DÉC]MA PRIMEIRA. DA RESC§ÂO
1Í.1 - Este ccntrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoe.s especificadas neste Contrato implicará automaticamente enr
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato ó rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definicia no subitem anterior.

cúusuLA DEctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuaclas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de cosülme, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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cúusulá oÉctnltR euARTA. Dos ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corrcspondências trocadas entre as' partes,
independententente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA. DO FORO
í5.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúviCas cr'iundas do presente Contrato é o da Comarca rje
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresp«lnde à manifestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirrnadas.

Juazeiro do Norte/CE,20 de Janeiro de2023.

. José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) rJe Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

Ronnldo Luro» C-o.r*r» í}1h,til"
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA
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GoNTRATO No 2023.01.20.00í 1

Contrato que entre si fazem, de urn lado o lt4unicíp;o de

Juazeiro do Norie/CE, atravtás do(a) Secretaria [t/unicipal de

Desênvolvirnento Social e Trabalho c dc: ouÍro RL

PETROLEO ElRELl, para os fins que nele se declara.

0 t'lunicípio de JuazeÍro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurí«1ica de dircito público interno, inscrita no

CI,,iPJ/IúF scb o n,o 07,974.082/0001-14, através do(a) Secretaria I'dunicipal cÍe Desenv,olvirnento Socia! e

Trabalho,.llbste etc representada por seu(sua) Ordénador(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira rle

Sousa f-ima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, rapenas denotninado de

CONTMTANTE, e de outro laCo RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco,

2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contatc: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob c n.o

31.946,333/00C1-31 e C,G.F. sob o no 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gornes

Macedo, portado(a) do CPF no 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bent como cont a Lei no

fi.52An2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçoes seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAIJIE}ITO LEGAL

1.'! - Processo de Licitação na modaliclade Pregão no2022.12,19,1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,ô66/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Prcgá0, devidamente homologadc pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadoi(a) cle

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social c'lrabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
i.1 :õ;;*,-dÉ;ffi;;#;ino ou;eto a Aquisição de cornbustíveis clestinados ao atenditnento rlas

nece,ssiCaCcs da Írota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabailio

de Juazeiro Co NorteiCE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quaÍs a

Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Loto : 0í - Gasolina. Perítnêtro Juazeiro

Lote : 02 - Diesel Perímêtro Juazeiro

Percentual do Desconto %

Item

:i; c'',:;',t,v,t. j,,tll,l{i1 tí){,íiílÍ:)ti{r:. r..tl,f i.:,/, i:t'
.4,\

Percentual de Dcsconto o,íEspecificaçáo Unid. ilarca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$

1 Gasolina comurn L Petrobras 40000 204.000,00 3,00%

Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$Item Espeuificação Unid.

1 Óleo tliesel tipo S-10 L Petrobras 20000 142.200,CO 1;00%
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cl.ÁusuI.I TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILIENIO rCOUÔIvIICO.FINP.NCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 346.200,00 (trezentos e quarenta e seis ntil, duzentos reais),

com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,00%

(um por cento) para o lote 2, a ser pego em conformidade com fornecimento dos produtos/combustiveis

efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as

disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 : O Percentual de descontc, oíerecido na proposta vencedora, será íixo e irreajustável durante toda a

vigência coniratual.

3.3 - Os preços unitários (Perírnetro Juazeiro do Norte) poderão sofror variaçã0, tomando por base a

divulgação do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado

pela Agência Nacional do Petroleo - ANP, que ser'ão cbtidos através de pesquisa a serern realizadas

QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.

3.3.1 . Em caso de indispcnibilidade do portal cle divulgação das pesquisas da Agência Nacional do PetrÓleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no minimo S(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrÔnico.

3.4 - Os preços unitários (Perimetro Fortaleza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do

preço médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do

Petroleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor

do Compras e Serviços do Município.

3,4.1 - Em caso de indisponibilidade do portalde divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, ierão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e

Serviços do Muniôípio a contratada de forma oficial ou correio elekônico, com a devida justificativa.

3.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encarg;os do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde quc

objetivanclo a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrovirem

fatos imprevisiveis, ou previsívels porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, rtos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Conhato terá vigência a+.é 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

ctecorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSUI.A QUINTA . DC, FORNECI]ÚIENTO DOS PRODUTOS/COUIBUSTíVEIS

5.i - O fornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos

a assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no

enderEo indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais ató o posto de abastecimento, dentro do horário

de frincionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.

5.4 - O combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contanninação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

s;Ng :'v.,r',,.;vv.iL;üztit r:iir:nort*"c t:.,üüv.*r
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5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitativo em litros do combustível

fornecido, bent como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sue capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalização dc descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,

sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesâs deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉrIrrII. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustiveis fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na íatura correspondente e

certiflcado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos flnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7.2 - O pagamento será eíetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á e:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fornecimento.

S.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em fuvor de tei'ceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que sc reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Mlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes dc habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATAT{TE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Ternro de Referência e deste Conhato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprirnento dcs prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis

objeto deste Contrato.

Slit t,.,V.,rrW.j U.iZ_il",.rd(in.:t:.*.Ct"!lilV. t]í
,r^\

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

08 0l 08, 122.0003.2.055.0000 33903000
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçoES
í0.í - A conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB rla t-ei

8.666/93, e suas demais alteraçÕes,

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.22.1- 0,5% (cinco décimos por ccnto) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor

da fature polo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Conkatual.

10.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prôfeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iní,ingêncla de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666i93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias do antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prrejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subiteim anterior.

CLAUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 : Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA OÉCrmn TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

Âv i-*iir; §nntpr:ir;, ttr 1748 - ti *nd*r * Liiiir:ii §t:t"* - {-EÊ: 6} f.l{}-(i{){} *. -lu,r;:clir'{ do i,l{}(*lí".i - {^t"*tc: {Sit}rtSS
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í4.1 - lntegram o presente contrato tocias as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firrnadas.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Janeiro de 2023.

de Sousa

a) de Despes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

Ron*l,t Lç*çs Çan^4) {ndrÀ,o
RL PETRCLEO EIRELI

CONTRATADA

v2)

TESTEMUNHAS:
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co NTRATO No 2023.01 .20.00 1 2

Contrato que entre si Íazem, de um lado o l,lunicípic de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Ívlunicipal de
Meio Ambiente e Serviços Públiccs e do outro RL
PETROLEO E|RELl, para os Íins que neie se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nc
CNPJ/MF sob o n.0 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria lvlunicipal de Ír,4eio /rmbiente e Serviços
Públi;os, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Gerrilda Ribeiro
Oiiveira, rcsidente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denonrinaCo Ce

CONTRATANTE, e cle outro lado RL PETROLEO ElRELI, estabelecida na Av, Presidente Castelo Branco,
2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

31,916.333/0001-31 e C.G.F. sob o no 06.892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes
Macedo, portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n'2022.12.19,1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como corn a Lei no

10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,Í, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem ccmo com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Geniida Ribeiro Ciiveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria l/unicipalde Meio Ambiente e Serviços Ptlblicos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 -O presente lnstrumento tcm como objeto aAquisição de combustíveis destinados ao atenclimento das
necessidades da frota de veiculos pertencente a Secretaria li4unicipal de Meio Ambiente e Serviços Pirblicos
de Jr:azeiro do l'lorte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Perimetro Juazoiro

Lote : 02 - Diesel Perímetro Juazolro

Item EspociÍicação Unld. Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum 1_ Petrobras í2000 61.200,00 3,00%

Item Especificação Unid. Marca Qtdo. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de DeÍiconto %

1 Óleo diescl tipo S-10 L Petrobras ''!cc00 71.100,00 1,00%

RonJ,&o
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CúUSUU TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILienIo ecoruÔurco.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 132,300,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (hês por cento) para o lote 1 e de 1,00% (um
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis
efetivamente consumidos, deduzido o percentualde desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as
disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderao sofrer variaçã0, tomando por base a
divulgação do preço médio dos colnbustíveis praticados no Municipio de Juazeiro do Nortc/CE, publicado
pela A.gência Nacional do Petroleo - ANP, que serão obticlos através de pesquisa a serem realizadas
QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e Scrviços do Município.
3.3.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroteo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em
Juazeiro do Norte/CE, A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do
Municipio serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou correio eletrônico.
3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortalqza) poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do
preço médio dos combustiveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor
de Compras e Serviços do Município

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional dc Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminlrados pelo Setor de Cornpras e
Serviços do Municipio a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as parte§ pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa rernuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratrral, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea nd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE V]GÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Conhato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enqrianto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuú QUINTA . DO FORNEctMENTo Dos PRoDUToS/coMBUST|VEIS
5J - O íornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta.

5.3 : A CONTRqTANTE encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) as 21 (vinte e uma)
horas.

5.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua cornposição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
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5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o.quantitativo em litros do combustivel
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instala«la,
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçocs acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hcra, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSTJLA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipa[, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusun sÉrrm - Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, mênsalmente,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSUL O|TAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes do lnstrumento Convocatorio e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, irrclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fonrecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibiiidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitaçã0.
8.Í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárics na .

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exilir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na

prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregulariCade no Íornecimento dos produtos/combustÍveis

objeto deste Contrato.

çitr I r,utrar,v. ju;i:zeii'u4*lr*rf *.1,i:"{.jüv" }t^
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9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à conhatada a execução do objeto conhatual;
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉctMA. DAS sANçoES
Í0.1 . A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos aíigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e sues demáis alteraçÕes.
10.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
10.2.1- Advertência

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.?.2.1,.0,570'(cinco drácimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valcr
da Íatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 1,2U%' (vinte por cento) sobre o valor total fatürado no mês anterior, pelo descumprimento de
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar cont a
Prefeitura lt/unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminislração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade

CúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA. DA REScEÃo
11,í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer rlas conCiçoes pactuadas.

11.2 -.0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prcvista no art, 77 da Lei Federal 8,66ô/93,
reconhecictos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentenrente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2.lnadimplência de qualquer de suas cláusulas pcr qualquer uma das partes;
í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativâ de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de anteceCência,.sem ônus para ambas as partes.

í í.3.4 : No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sern que se faça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste'lnstrumento serão efetuadas mediante Ternro
Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA. DA PUBL|CAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixáção em lccal de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequenteao de sua assinatura.
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clÁusur-A oÉctun QUARTA - Dos ANExos
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'!5.1 . O Foro competente para rlirirnir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de
iuazeirc do I'lorte - CE.

Deciaram as partes que este Conkato corresponcle à maniÍestação final, completa c exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Ccntrato juntamente com as testcmunhas abaixo firmadas.

\-/

v

Juazeiro do Ncrte/CE, 20 de Janeiro de2023.

0
Secretaria l,lunicipa Públicos

RooolÀo luxos Êo*o nk r*do

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

TESTEII4UNHAS: , ^
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CoNTRATO No 2023.01.20.0013

Contrato que entre si fazem, de um lado o Municiplo tle

Juazeiro do ltlorte/CE, atrarrés Co(a) Su.cretaria lulunicipal de

Turismo e Romaria e do outro RL PETRCI.EO EIRE[-!, para

os fins que nele se declara,

0 Municloio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juri«Jicn cje direito público interno, inscrita tio

CIJPJ/F/IF sob o rr.0 07.974.A9A0C01-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turisnto e Romaria, neste ato

represe.ntada por scu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). R.enato Wilamis de Lima Silva, residente e

donriciliaCo(a)na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e cle outro lado

RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 2Q94, Tiradentes, Juazeiro do No:'te

- CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 31,946.333/0001-31 e C.G.F. sob o

n0 06,892344-9, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gornes Macedo, portado(a) do CPF n0

072.865,883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na fornna Cas cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.12.19,'1, de.acordo com as normas gerais da Lei

no 8,66ôi93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente honrologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Ítlunicipal de Turismo e Romatia,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como cbjeto a Aquisição de comllustiveis destinados ao aten'Jimento das

necessidade§ da.frota de veiculos pertencente a Secretaria Municipalde Turismo e Romaria dc Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 0l - Gasolina Porímetro Juazeiro

CLAUSULA TERCEiRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratualtem o valortotalde R$ 15.300,00 (quinze mile trezentos reais), com percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA de 3,00% (três por cento) para o lote 1 e de 1,0070 (um por cento)
para o lote 2, a ser pago em conformidade conr fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente

consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, consiCerando as disposiçôes

do Termo de ReÍerência e da pr:oposta adjutlicada,

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência contratual,

§rii;r : Yí','.;",,v.jil;r s.911' 3çj11 1';tçlç;..t;L-.íjL)v" ;..rí

Unid. Lllarca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual clc Desconto %item EspociÍicação

3000 15.300,00 3,00%'l Gasolina conrum L Petrobras

RonJÀ


